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~ PREFEITURf MUNICIPAL 

JOSE DE FREITAS 

~ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Ref. Pregio Eletrônico N" 011/2023- PMJF /PI 
Vmculado: Processo Administrativo N" 079 /2023- PMJF /PI 

OBJETO: SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA- SRP 
No cmdcio do ato de controle final, depois de adjudicado o procedimento licit1tório vinculado ao processo 
administrativo em destaque e, tudo mais que dos autos conta, o m e s m o f o i s u b m e ti d o à análise 

substlncial dos registros e ocorrências enfttntldas no d= do procedimento. Depois de detida exame, declaro 
conco!dir como rcsultldo da licit1çio nos tcrmos do ato adjudicatório para os lotes e itens licitldos, cujo êxito do 

procedimento foi lançado em planilha/ resultldo que dcveri integru o processo, reconhecendo para todos os fins como 
legítimas as informações destinadas ao registro dos pr:cços negociados, haja vistl a compatibilidade com os ptaticados 
no mctado vigente de acordo com média aferida na licitaçio. Os p!CÇOS, depois de adjudicados e publicados, deverão 
ser registrados, pot wlor unitário do item, empósdisponibilizados aos interesses da Administtaçio pot meio da ARP 

GERAL e eventuais contratos. HOMOLOGO a licitaçio ora adjudicada para que ptoduza todos os efeitos jwídicos em 
garantia do atendimento das finalidades públicas. 

Dctcrminopublicaçiodestetcrmonaimprcnsaoficial, a fim de dar-lhe eficácia, dando-se sequência aos atos 
necessários a finalizaçio atéchamamentodas emprcsasbeneficiárias para assinarura da ARP e, quando convocada, 

rctitlda do contrato administrativo, considerando os p!CÇOS unitários como praticados no metade vigente. 
É como decido, publique-se e faça-se conhecer. 

Gabinctcdo Ptcfcito Municipal de José de FrcitlS -PMJF/PI, em 20 de abril dc2023. 

~ 
SAOJUUAO • PI ,,.,,,. 

ROGER COQUEIRO UNHARES 
PREFEITO MUNIOPAL- PMJF/PI 

ld:0E28983D263F 557 A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PIAUI 

CNPJ: 06.553.846/0001-35 
Adm.: O povo é o poder 

Praça Jaime Leolpodlno, Nª. 100, Centro, São Jullio - PI, CEP: 64670..000. 
Site: www.saojullao.pl.qov.br E-mail: prefelturasaojullaopl@hotmail.com 

PORTARIA Nº 063/2023 

SÃO JULIÃO/PI, 14 DE ABRIL DE 2023. 

APROVEITAMENTO DE SERVIDOR EM 
DISPONIBILIDADE - DEFINE SEU CARGO E 
LOTAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO/PI, no uso de suas atribuições 
legais, inseridos na Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a revogação da lei municipal nº 228 de 1993, que criou o 
cargo de Auxiliar de Comunicação; 

CONSIDERANDO a realização do concurso de preenchimento de cargos 
efetivos de Auxiliar de Comunicação do ano de 1997, e o provimento de 3 servidores para 
o referido cargo; 

CONSIDERANDO a necessidade de pessoal qualificado na Secretaria de 
Educação do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1° APROVEITAR o(a) Sr(a), ADALBERTA AMBROSIA DE SÁ, 
brasileira, inscrita no CPF nº 825.405.943-87, no cargo de PROFESSORA, 20h, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação do Município de São Julião/PI. 

Art. 2° A portaria nº 017 /2023 permanece em vigor e aplicável. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário, com efeitos financeiros retroativos à 01 de abril de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Julião/PI, 14 de abril de 2023. 

SAMUEL DE SOUSA i As~i~::u~~ ~~~~~~Átal 
ALENCAR:67387551 V~NCAR:67387551391 

SAMUEL DE SOUSA ALENCAR 

Prefeito Municipal de São Julião/PI 

Estado do Piaul 
Câmara Municipal de Fronteiras 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

FRONTEIRAS 

~ 
LEI ORGÂNICÁ~ MUNICIPAL 

FRONTEIRAS 
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Estado do Piau i 
Câmara IN'lunlclpal ele Fronteiras 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS 

PREÂMBULO 

"NÓS, LEGÍTIMOS REPllESENTANTES DO POVO FRON
TEIRENSE, REUNIDOS SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, EM 
ASSEMBLÉIA MUNICIPAL ORGANIZANTE, COM O OBJE
TIVO DE COMPATIBILIZAR O DESENVOLVIMENTO SUS
TENTAW COM O USO RACIONAL DAS RIQUEZAS NATU
RAIS EM BENEFICIO DOS MUNÍCIPF.s E AMPARADOS PE
LAS CONSTITUIÇÕES FEDERAL E ESTADUAL, PROMUL
GAMOS A SEGUINTE LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
FRONTEIRAS". 

TÍTULOI 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULOI 
DO MUNICÍPIO 

Art. t!? - O Município de Fronteiras, Unidade Territorial do 
Estado do Piauí,. pessoa .Jurídica de Direito Público interno é dota
do de Autonomia PoUtica, Administrativa, Financeira e Legislativa 
nos termos da Constituição Federal, da Constituição do Estado e 
desta Lei Orgãnica. 

Art. 2!? •- São Poderes do Município, independentes e har
mônicos entre si, o Legislativo e o Executivo. 

Parágrafo Único - É vedado, aos Poderes do Município, a 
delegação recíproca de atribuições, salvo os casos previstos ne8ta 
Lei Orgânica. 

Art. 3!? - O Território do Município poderá ser dividido em 
distritos, criados, organizados e suprimidos por Lei Municipal, ob
servada a Legislação Estadual, a consulta plebiscitária e o disposto 
nesta Lei Orgãnica. 

Art. 4!? - Constituem objetivos fundamen~is do Município 
de Fronteiras: 

1- construir uma sociedade livre, justa e igualitária; 
II - garàntir o desenvolvimento Municipal; 
III - erradicar a probreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais dentro do seu território. · 

Art. S!? - A Sede do Município dá-lhe o nome e tem a categ«r 
ria de Cidade, enquanto a sede do Distrito tem ·a categoria de Vila. 

Art. 6!? - Constituem bens do Município todas as coisas mó
veis e imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe perten
çam. 

* J'.! - Pertencem ao Município as terras devolutas que se lo
cali~m dentro do seu território. 

§ 2!? - O Município tem direito à participação no resultado 
da expl~.ração dos recursos minerais de seu território. 

/\rt .. 7'.! - São símbolos do Município o Brasão. a Bandeira e 
o Hino rt'prescntativos de sua cultura e história. 

Pará~raío Úni-ct> - O Brasão ~ de uso obrigatório nos hábi
tos ~ pupéis oficiais do Município, resalvado o disposto no Art. 11. 
V, desta Lei. 

CAPITULO II 
DA COMPETÍl:NCIA 

SEÇÃO 1 
DA COMPET~CIA PRIVATIVA 

Art. 8~ - Compete ao Município, a promoção de tudo quan
to respeite ao interesse local e ao bem estar de sua população: 

l - legislar !IObre assunto de interesse local; 
U - suplementar a legislação federal e a estadual, no que 

couber; 
Ili - elaborar a l...ei de Diretrizes Gerais de Desenvolvimento 

Urbano, o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado, o Plano 
de Controle de Uso do Parcelamento e de ocupação do Solo Urba
no e o Código de Obras; 

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a le
gislação estadual; 

V - manter com a cooperação tknica e financeira da União 
e do Estado programas de educação p~-escolar. e ensino funda
mental; 

VI - elaborar o orçamento ·anual e plurl-anual de Investi
mento; 

VII - instituir e arrecadar tributos, bem como aplicar suas 
rendas; 

VUI- fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços p6bUcos; 
IX - dispor sobre organização, administrativa e execução 

dos &!rviÇ(IS locais; 
X - dispor a administração, utilização e alienação dos bens 

p6blicos; 
XI - organizar o quadro e estabelecer o regime Jurídico 

Único dos servidores públicos; 

XII - organizar e prestar diretaanente, ou sobre o regime d" 
concessão ou peranissão, entre outros, os seguintes serviços; 

a) mercados, feiras e matadouros locais; 
b) cemitérios e serviços funerários; 
c) limpeza pública, coleta domiciliar e destinação final de li

xo e, de outros resíduos de qualquer natureza; 
d) iluminação pública; 
e) construção e conservação de estradas e caminhos munici

pais; 
Q transporte coletivo urbano e intrarnunicipal, que terá ca-

ráter essencial; 
g) abastecianento de água e esgotos sanitários; 
h) edificação e conservação de prédios públicos Municipais; 
i) drenagem pluvial; 
j) construção e conservação de parques, jardins, hortas e re

servas florestais; 
1) abertura, pavimentação e conservação de vias; 
XIV - planejar o uso e a ocupação :!o solo em seu território, 

especialmente na zona urhana; 
XV - estabelecer no,,_,:_s de edificação, de loteamento, de 

111rruamento e de saneamento urbano e rural, bem como as limita
ções urbanísticas convenientes à ordenação de seu território, ob
servada a lei federal ; 

XV1 - conceder e renovar licença para localização e funcio
namento de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores 
de serviç05 e quaisquer outros; 

XVII - cassar licença que houver concedido ao estabeleci
mento que $C tornar prejudicial à saúde, à .higiene, ao sossego, A 
segurança ou bons c05tumes, fazendo cessar a atividade ou deter
minando o fechunento do estabelecimento; 

XVIII ·- estabelecer servidões administrativas necess4rias à 
reavaliação de seus serviços, inclusive a dos seus concessionários; 

XIX - adquirir bens, inclusive anediante desapropriação , 
por necessária ou utilidade pública, ou por interesse social; 

XX - regular a disposição, o traçado e as demais condições 
dos bens públic05 de uso comum; 

XXI - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e 
especialanente no perímetro urbano, determinar o itinerário e os 
pontos de paradas dos transportes coletivos; 

XXII - fixar o s locais de estacionamento de táxis e demais 
veículos; 

XXIII - conceder, permitir, ou autorizar os serviços de 
transporte coletivo e de táxis, fixando as respectivas tarifas; 
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XXIV - flxar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e 
· tráfego em condições especiais; 

· XXV - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a 
tonelagem. máxima permitida a veículo que circulaRJ em vias pú
blicas municipais; 

.XXVI - tornar obrigatória a utilização da estação rodoviá-
ria; 

Xxvn - sin~lizar as vias urbanas e as estradas municipais 
bem corno regulamentar e fiscalizar sua utilização; 

XXVlJI - ordenar as atividades urbanas, fixando condições 
e honorário para funciónam.ento de estabelecimerito indllstriais, 
comerciais,. pretadores de serviços e similares; 

XXIX - .regulamentar, licenciar., permitir,. autorizar, à fixa
ção de cartazes e anúncios, bem corno a utilização de qualquer ou
tros meios de publicidade e propaganda, nos locais sujeitos ao po
der de polícia municipal; 

XXX - dispor sobre cadastro, vacinação e captura de ani
mais, com a finalidade precípua de preservação da saúde pública; 

XXXI - prestar assistência nas t!mer.gências médico ... hospi
talares de pronto-socorro, por seus próprios serviços ou mediantes 
conv-ênio com instituição especializada; 

XXXII - dispor sobre o depósito e a venda, observado o 
princípio da licitação de animais e mercadorias apreendidas em 
decorrência de transgressão da legislação municipal; 

XXXIII - dispor sobre competições esportivas, espetáculos e 
divertimentos públicos ou sobre as realizadas em locais de acesso 
público; 

XXXIV - f""ascalizar nos locais de venda, peso, n1edidas e 
condições sanitArias dos gêneros alim.entíciOs; · 

XXXV - promover à proteção do patrimônio histórico cul
tural, artístico, turístico e paisagístico local, observada a legislação 
e ação fiscalizadora federal e estadual e desta Lei Orgânica; 

XXXVI - dispor sobre o cornércio arnbulante; 
XXXVII - fomentar a produção agropecuária e demais ati-

vidades econômicas., inclusive a artesanal; · 
XXXVIII - organizar e manter os serviços de fiscBlização, 

necessários ao exercício do seu poder de polícia administrativa; · 
XXXIX - criar a guarda niunicip..:1. destinada à proteção dt= 

seus bens serviços e instalações ... conCorn1e dispuser a lei; 
XL - fixar as datas de feriados municil)ais: 
XLI - estabelecer e impor penalidades pot'" infração de suas 

leis e regulamentos; 
XLII - publicar balancetes nOs prazos fixados em tei; 

XLIII - prestar coro Assistência Técnica e Financiamento da 
União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população; 

XLIV - preservar as florestas:, a fauna e Oora; 
XLV - realizar serviço de Assistência Social., diretamente ou 

por meio de Instituições Filantrópicas, Comunitária ou confessio-
nal; 

XL VI - realizar programas de apoio às práticas desportivas, 
culturais e de recreação; 

XL VII - realizar prograrnas de alfabetização; 
XL VUI - promover e incentivar o turismo, corno fator de 

Desenvolvimento Social e Econômico; 
XLIX - realizar atividade de det·esa civil, combater e previ 

nir incêndios e . acidentes naturais em coordenação com n UnÊão ~ o 
Estado; 
J L - criar Fundo Especial de Amparo para atender os flage-
lados do Município em caso de calamidade pública. 

SEÇÁOD 
DA COMPETÊNCIA COMUM 

Art~ 92 - É da compet.ência a ·dministrativa comum do Muni
cípio da União e do Estado, observada a lei complementar federal., 
o exercício das seguintes medidas: 

l - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das institui
ções democráticas e conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e ga
rantias das pessoas portadoras de deficiência; 

DI - proteger os documentos, as obras e outros bens de va
lor histórico, artístico e cultural., os monumentos.., as paisagens na
turais e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão., a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e dos outros bens de valor histórico, artístico ou cul
tural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e 
à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas; 

VII - preservar as norest.as, a fauna e a Oora; 
Vlll - incentivar a produção agropecuária e organizar o 

abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de moradia e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico; 
X - r~istra.r, acompanhar e fiscalizar as concessões de di-

. reitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em 
seu território; 

XI - estabelecer e intplantar política de educação para a se
gurança no trãnsito; 

XII - manter com a cooperação técnica e a, financeira da 
União e do Estado, programas de educação pré-escolar e ensino 
fundamental; 

XIII - combater as causas da pobreza e os fatores de margi
nalização, promovendo a integração social dos setol"es desfavoreci
dos; 

XIV - executar programas de alimentação escolar; 
XV - planejar o seu desenvolvimento econômico e social em 

articulação com as de,nais esfera do governo, quando for o caso; 
XVI - construir armazéns e silos para utilização pelos pro

dutores do Município, para armazenamento da safra agrícola; 
XVII - assistir aos agropecuaristas do município, princi

palmente nas políticas de conservação do solo, utilização de fertili
zantes e corretivos do solo, combate as pragas e doenças epidêmi
cas, renorestamento e melhoramento genético de seus rebanhos; 

XVIII - exercer as competências de quaisquer natureza, 
que lhe são conferidas pela Constituição Federal. 

SEÇÃO III 
DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR 

Art. 10 - Ao Município compete suplementar a legislação 
federal e a estadual, no que couber naquilo que disser respeito ao seu 
peculiar interesse, visando adaptá-las a realidade local. 

CAPÍTULO III 
DAS VEDAÇÕES 

Art. 11 -Ao Município é vedado: 
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-las, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com estes ou seus re
presentantes, relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma de lei, a colabol"ação de interesse público; 

li - recusar fé aos documentos públicos; 
UI - criar distinção entre os brasileiros ou preferências en

tre s i ; 

iV - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com re
cursos pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, 
tetevisiio, ser~·iço de alto-falante ou qualquer outro meio de comu-

nicação, propaganda político-partidária ou fins estranhos à admi
nistração; 

V - manter a publicidade de atos, programas, obras, servi
ços e campanhas de Órgãos Públicos que não tenham caráter edu
cativo, informativo ou de orientação social, assim como a publici
dade que contém nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

VI - outorgar isenções e anistias, fiscais ou permitir a re
missão de dívidas, sem interesse público justificação, sob pe1rn 1-k 
nulidade de ato; 

Vil - exigir ou aumentar tributo sem lei que o cs taheleça; 
VIII - instituir tratamento desigual entre contribuintes que 

se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção 
em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, in~ 
dependenternente da denominação Jurídica dos rendimentos, títu
los ou direitos; 

IX - cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que houver instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publica

da a lei que os l11stitui ou aumenta; 
X - utilizar tributos com efeitos do confisco; 
XI - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou ben.<.. 

por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, rcssalvad, , 
a cobrança do pedágio pela utilização de vias conservadas pel,, P,,
der Público; 

XIII - instituir imposto sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, in

clusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, 
das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucra
tivos, atendidos os requisitos da lei federal; 

b) livros, jornais, periódicos,e papel destinado à sua impres
são; 
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, _ § I!? - A vedação do inciso XII, a, é extensiva às autarquias 

e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Púhfü:o, no que se 
refere ao partrimônio, à renda, e aos serviços vinculados as sua~ 
finalidades essenciais ou às delas decorrentes; 

§ 2'! - As vedações do inciso XII, a ., e do parág rafo anterior 
não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionadm 
com exploração de atividades econômicas regidas pelas normm 
aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contn 
prestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usu ário nerr 
exonera o promitente comprovador da obrigação de p a gai · Íir:~ "; 1,: 

relativamente ao bem imóvel. 

§ 3'! - As vedações expressa no inciso XII, alíneas b e c, 
compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços relacio
nados com as finalidades essenciais das entidades nelas menciona

das. 
§ 4'! - As vedações expressas no inciso VII e XII serão regu

lamentadas em lei complementar federal. 

XIII - Dar nomes a obras ou prédios públicos em homena

gem a pessoas vivas; 
XIV - desviar rendas para realização de despesas que não se 

refiram, direta indiretamente aos objetivos da administração mu
nicipal, salvo acordos ou convênios com a União, os Estados, e os 

Municípios, com vistas ao bem comum dos municípios; 

XV- gastar mais de 50%(cinqüenta por cento) de sua receita 
com recursos humanos; 

TÍTULO li 
DO LEGISLATIVO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 12 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Muni
cipal composta de Vereadores eleitos para cada legislatura, com 
duração de 4 (quatro) anos, guardada a proporcionalidade com a 

população do Município. 
Parágrafo Único - A população do Município ser-á aquela 

existente até 31 de dezembro do ano anterior ao da eleição munici
pal, apurada pelo órgão federal competente. 

Art. 13 - O número de Vereadores será fi.xado pela Câmal"a 
Municipal obsel"vados os limites estabeleddos na Constituição Fe
del"al. 

§ l'! -O número de Vereadores a que se l"efel"e o caput deste 
artigo obedecerá a seguinte norma: 

tes; 

1- 09 (nove) Vel"eadores até 15.000 habitantes; 
II - 11 (onze) Ve.-eadores de 15.001 até 30.000 habitantes; 
III - 13 (treze) Vereador-es de 30.001 até 60.90() habitantes; 
IV - 15 (quinze) Vereadores de 60.001 'até 120.000 habitan-

V - 17 (dezessete) Vereadol"es de 120.001 até 240.000 habi
tantes; 
1 VI - 19 (dezenove) Vereadores de 240.001 até 480.000 habi-

tantes; 

VII - 21 (vinte e um) Vereadores de 480.001 até 1.000.000 
habitantes; 

§ 2!! - O númel"o de habitantes a ser utilizados como base de 
cálculo do número de vereadores será aquele fornecido, mediante 
certidão, pela Fundação Instituto Brasileiro de ·Geogrnfia e Estatís
tica - IBGE. 

§ J'! - O número de Vereadores será fixado, mediante decre
to legislativo, até o final da sessão legislativa do ano que anteceder 
às eleições. · 

r-- § 4!! - A Mesa da Cãnn.ra enviará ao Tribunal Regional 
.Eleitoral. logo após sua edição, cópia do decreto legislativo de que 
trata o inciso anterior . 

Art. 14 - As condições de elegibilidade para o mandato de 
Vereador na forma da lei federal são: 

l - a nacionalidade brasileil"a; 
II - o pleno exercício dos direitos políticos; 
111- o alistamento eleitoral; 
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 
V - a filiação partidária; 
VI - a idade mínima de dezoito anos; 
VÜ ·- ser alfabetizado. 

CAPÍTULO 11 
DOS VEREADORES 

SEÇÃO I 
DA POSSE 

Art. 15 - Os Vereadores tomarão posse no dia I!! de Janeiro 
do primeiro ano de cada legislatura em sessão solene presidida 
pelo Vereador mais votado pelo povo, entre os presentes, qualquer 
que seja o n6mero desses, e prestarão compromisso de "cumprir 
fielmente o mandato. guardando a Constituição e as leis" 

§ 1 !! _ Os-Vereadores desimcompatlbilizar-se-ão para a posse. 
§ 2!! - O Vereador que não tomar posse na data prevista nes

te artigo deverá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, salvo com
provado motivo de força maior. 

SEÇÁO II 
DO EXERC(CIO 

Art . 16 - O Vereador entrará no exercício do cargo imedia
tamente após a posse. 

Art. 17 - Até dez dias após a posse, o vereador fará declara
ção de bens, as quais ficarão arqui,.l'adas na Cârnara. constando 
das respectivas atas e seu resum«> e divulgação para o conhecimen
to p6blico, e renovará anualmente até o final da sessão legislativa . 

Art . 18 - O s uplente de Vereador será convocado nos casos 
de: 

1 - vacância do cargo; 
II - afastamento do cargo pol" pl"azo superior a 30 (trinta) 

dias. 
Parágrafo Único - O suplente convocado tomará posse em 

10 (dez) dias e farás jús, quando em exercício, à remuneração do 
mandato, ultrapassando o prazo, será convocado o suplente se
guinte. 

SEÇÃO III 
DO AFASTAMENTO 

Art. 19 - A licença somente será concedida nos seguintes ca-
sos: 

I - doença comprovada; 
Il - gestação por cento e vinte dias, ou paternidade, pelo 

prazo de lei; 
Ili - adoção, nos termos em que lei dispuser; 
IV - quando a serviço ou em missão de representação da 

Cãmara Municipal . 
Parágrafo Único - O Vereador investido no cargo de Secre

tário Municipal ou Diretor estará autornaticament,e licenciado po
dendo neste caso, optar pela remuneração do mandato. 

SEÇÃO IV 
DA INVIOLABILIDADE, DAS PRERROGATIVAS 

E DOS IMPEDIMENTOS 

Art. 20 - O Vereador é inviolável por suas opiniões, pala
vras e votos, no exercício do mandato e na circunscrição do Muni
cípio. 

§ I!! - Desde a expedição do diploma e· até a inauguração da 
legislatura subseqüente o vereador do Municfpio de Fronteiras não 
poderá ser preso, salvo em flagrante de crime inafiançável. 

§ 2!? - O Vereador não será obrigado a testemunhar sobre 
U1for1T1.ações recebidas ou prestadas em razão do exercício do 
mandato, nem sobre as pessoas que lhe confiaram ou dele recebe
ram informações. 

§ 3!! - Aplicam-se ao Vereador do Município de Fronteiras 
as demais regras da Constituição Federal e Estadual, não escritas 
nesta Lei Orgânica sobre o sistema eleitoral, inviolabilidade, re
muneração, julgamento, perda de mandato, incorporação às Cor
ç.as armadas . 

§ 4 !! - O Vereador terá foro privilegiado e só poderá ser jul-
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gado perante o Tribunal de Justiça do Estado do Piaul. 

Art. 21 - O Vereador não poderá: 
a) firmar ou manter contrato com pessoa .Jurídica de direito 

público, empresa pública, sociedade de economia mista, empresa 
concessionária ou permissionária de serviço público municipal, 
sa.1vo quando contrato obedecer as cláusulas unlrormes; 

b) aceitar ou exercer carg~, função ou emp~ego remunerado 
inclusive as de que seja demissível "'ad nuturn77 , nas entidades 
constantes da alínea anterior; 

11 - desde a posse: 
a) ser prop,·i-etório, controlador ou diretor de empresa que 

goze de favor decorrente de contrato com pessoa Jurídica de direi
to pó.blico, ou nela exercer função remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que demissível "'ad nutum" 
nas entidades referidas no inciso I, a; · 

c) patrocinar causa em que seja - interessada qualquer das 
entidades a que se refere o inciso 1, a; 

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público efeti
vo. 

CAPÍTULO Ili 
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÁMARA MUNICIPAL 

Art. 22 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Pre
feito, exceto quando se tratar de Lei Orgânica, dispor sobre a1. 1.na

térias de con1petência do Município, e especialmente: 
I - legislar sobre tributos municipais, isenções, anistias fis

cais, remissão de dívidas e suspensão de cobrança da dívida ativa; 
Il - votar o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, e 

os orçamentos anuais, bem como autorizar abertura de crédito su
plementar e especiais; 

Ili - votar a Lei de Diretrizes Gerais do Desenvolvimento 
Urba.no, o Plano Diretor, o Plano de Controle de Uso, do Parcela
mento de Ocupação do Solo Urbano e o Código de Obras Munici
pal; 

IV - deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e 
operações de créditos, bem como a forma e meios de pagamento; 

V - autorizar a concessão de auxílios e subvenções; 
VI - aut.orizar a concessão e permissão de serviços público..; , 

bem corno a concessão de obras públicas; 
VII - autorizar a concessão de imóveis, salvo quando se tra

tar de doação sem encargo; 

VIII - autorizar a concessão de uso de bens municipais; 
IX - autorizar a permissão de uso de- bens municipais por 

prazo superior a 3 (três) meses; 
X - autorizar a alienação de bens imóveis, vedada a doação 

sem encargo; 
XI - autorizar consórcios corn outros Municípios; 
XII - atribuir denominação de próprios, vias e logradouros 

públicos; 
XIII - estabelecer critérios para delimitação do perímetro 

urbano; 
XIV - autorizar convênio que importem despesas não pre

vistas no orçamento anual ou que impliquem em criaçã0 de enti
dades dotadas de_ personalidade Jurídica de direito público ou pri
vado; 

XV - criar, transformar e extinguir cargos,. funções e em
pregos públicos, e fixar os respectivos vencimentos, inclusive os de 
seus próprios serviços; 

XVI - criar, organizar e suprimir distritos obser"1ado a le
gislação estadual ; 

XVIl - criar guarda municipal destinado a proteger seus 
serviços e inst.alações do Município; 

XVTIJ - criar, estruturar e conferir atribuições a Secretários 
ou Diretores equivalentes e Órgãos da administração pública; 

XIX - suplementar a legislação federa] e estadual notada
mente no que diz respeito: 

a) à saúde, à assistência pública, e à proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência; 

b) proteger documentos, obras e outros. bens de valores his
tóricos artístico e cultural, como os monumentos, as paisagens na
turais notáveis e os sítios arqueológicos do Município; 

e) a impedir a evasão, destruição e descaracterização de 
obra de arte e outros bens de valor histórico, artístico e cultural do 
Município; 

d) à abertura de meios de acesso a cultura à educação, à 
ciência e a tecnologia; 

e) proteger o meio ambient.e e ao con-
f) incentivar a indústria e o coanércio; 
g) criar distritos industriais; 
h) Comentar à produção agropecuária e à organização do 

abastecimento alimentar; 
i) promover programas _ de construção de moradias, u1elh~ 

rando as condições habitacionais e de saneaniento básico; 
j) combater às causas da pobreza e aos fatores de marginal.i·· 

zaçiío promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 
I ) registrar·-: acompanhar e fiscalizar as concessões de pes

<1uisa e exploração dos recursos hídricos e minerais em seu territó
rio; 

m) estabelecer e implantar a política de educação para o 
tr~lnsito; 

n) cooperar com a União e o Estado, tendo em vista o equi
líhrio do desenvolvimento e do bem-estar, atendida as normas fi
"adas em Lei complementar federal; 

o) ao uso e ao armazenamento dos agrotóxicos, seus compo-
nentes e afins; 

p) política de ed'!.lc::ição fundamental e pré-escolar; 
q) esporte e lazer; 
r) às políticas públicas do Município; 
s) estabelecer normas urbanísticas, particularmente as rela

tivas a zoneamento e loteaniento; 
·~;;..-,.~- Art. 23 - À Câmara cabe exclusivamente, entre outras pre
vistas nesta Lei Orgânica, as seguintes atribuições: 

1 - ele~er s ua Mesa Diretora, bem como destituí-la na forma 
r-~~gi rncntal; 

li - elaborar o regime interno; 
Ili - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de 

s ua renúncia, e afastá-los definitivamente do exercício do cargo; 
JV - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Ve

r eadores: 
V - organizar os seus serviços administrativos internos e 

prover os cargos respectivos; 
VI - fixar para a legislatura subseqüente, a remuneração 

dos Vereadores. do Prefeito e do Vice-Prefeito, admitida sempre 
atualização monetária, observando-se o disposto no artigo 29, inci
so V da Constituição Federal e o estabelecido nesta Lei; 

Vll - criar comissões especiais de inquérito sobre fato de
terminado que se inclua na competência municipal, sempre que o 
requerer pelo menos um terço de seus membros; 

VIII - solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos refe
rentes à administração; 

IX - convocar Secretário Municipal ou Diretores para pre's
tar pessoalmente, informações sobre matéria previamente deter
minada e de sua competência; 

X - outorgar pelo voto de, no mínimo 2/3 (dois terço) de 
seus membros, títulos e honorários previstos em Lei, pessoas que, 
reconhe cidame nte tenhant prestado relevantes serviços ao Munici
pio; 

XI - julgar, anualmente, as contas prestadas pelo Prefeito ,i; 

pela Mesa Diretora, em noventa dias após apresentação do parece.
prévio pelo Tribunal de Contas do Estado, observado o seguinte: 

a) o parecer prévio só dei.xará de -prevalecer por decisão d <: 
dois terços dos membros da C&mara Municipal; 

b) as contas do Município ficarão durante sessenta d ias, 
anualmente, na Câmara Municipal, ~a Prefeitura e nas associações 
de moradores que as requererem, para exame e apreciação, à dis• 
posição de qualquer pessoa física ou jurídica, que poderá questio
n..-r-lhes a legitimidade, nos termos da lei; 

c) durante o período referido na alínea anterior o Presidente 
da Câmara Municipal e o Prefeito respectivamente, designarão 
servidores habilitados par&, em audiências públicas, prestaren1 es
clarecimentos; 

d) os balancetes mensais, à proporção que forem elaborados 
ficarão 30 (trinta) dias à disposição do público ou de Associações, 
para os fins previstos nas alíneas "b" e "e"' deste artigo; 

e) decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias sem deliberação 
pela Câmara, as contas serão consideradas aprovadas ou rejeita
das de acordo com a conclusão do parecer do Tribunal de Contas; 

f) publicarão no órgão oficial, do parece r e da resolução que 
concluírem pela rejeição das contas, que serão encaminhadas ao 
Ministério Público, sendo o caso; 

XII - proceder à tomada de contas do Prefeito, através de 
Comissão Especial quando não apresentadas à Câmara no prazo 
de 60 (sessenta) dias após a abertura de Sessão Legislativa; 

XIII - estabelecer normas sobre despesas estritamente ne
cessárias com transporte , h~pedagem e ali~entação individual, e 
respectiva prestação .de contas, quando a ver:bas destinadas a Ve
readores em missão de representação da Casa; 

XIV - sustar os atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitarem o Poder Regulamentar ou os limites de delegação l e 
gislativa; 

XV - autorizar o Prefeito a se ausentar do Município, quan
do a ausência de 15 (quinze) dias; 

XVI - decretar a perda do mandato do Prefeito, do Vice
Prefeito e dos Vereadores, nos casos indicados na Constituição Fe
deral, nesta Lei Orgânica e na Legislação Federal aplicável; 

XVU - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas 
reuniões; 

XVIII - deliberar sobre o adiamento e a suspensão de suas 
reuniões; 

XIX - solicitar a intervenção do Estado do Município; 
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XX - autorizar r efer endo ou plebiscito; 
XXI - fiscaliza r e controlar diretamente os atos do Poder 

Executi,,o, ir cluído os da administração indireta fundacional. 

CAPÍTULO IV 
ií>A ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

SEÇÁO I 
D A PRESIDÊNCIA DA CÁMARA MUNICIPAL 

Art. 24 - Cumpre ao Presidente da Câmara Municipal, além 
de outras atribuições estipuladas no Regimento Int.erno: 

I - representar a Câmara Municipal em Juízo ou fora dele; 
II - dirigir, executar e supervisionar os trabalhos legislati

vos e administrativos., da Câmara Municipal; 
Ili - interpretar e fazet"" cumprir o Regimen;to Interno; 
IV - promulgar as resoluções e os decretos da Câmara Mu

nicipal ., bem como às leis, quando couber; 
V - providenciar a publicação das resoluções e decretos da 

Câmara Municipal e das Leis por elas promulgadas, bem como dos 
at.os da Mesa Diretora; 

VI - declarar extinto o mandato dos Veréadores , do Prefeito 
e do Vice-Prefeito, nos casos e observados os prazos previstos nesta 
l ... ei; 

VTI - manter a ordem do recinto da Câmara Municipal., po
dendo solicitar a força necessária para esse fim; 

VIII - r equisitar d a Prefeitura o numerário orçamentário 
destinado à Câmara Municipal; 

IX - autorizar a pagar as despesas da Câmara; 
X - apresentar ao Plenário até o dia 20 (vinte) de cada mês o 

bal.anço rela tivo aos recursos recebidos e às despesas realizadas no 
rnês .nnterior; 

XI - ~xercer em substituiçª9, a chefia do Executivo Munici-
p ~ l nos cnsos previstos em Lei; (.) · (--., 

XII - mandar pré~t.ar informações por escrito e expedir cer
tidõe:!> r e queridas para a defesa de direitos e esclarecimentos de si
: unç ões; 

XIII - representar por decisão d a Câmara, ~obr e a inconsti-
tucionalidade de l e i ou de ato municipal; r, 

XIV - administrar os servi.Ços d a Câmara Municipal fazendo 
ktxras as a tas pertinentes a essa á r ea de gestão;· 

XV - realizar audiências públicas, com entidades da socie
dade c ivil ou com~nitá.ria . 

Art. 25 - O presidente da Câmara Municipal d e Fronteira;i;; 
ou quem o substituir, somente terá o exercício do voto, nos seguin
tes casos: 

I - na eleição da Mesa; 
li - para formação do quorum de dois terços da maioria ab

soluta; 
III - em caso de ocorrer empate ern qualquer votação do 

Plenário. 

Art. 26 - Nos seus hnpedirnentos, o Presidente da Câmara 
Municipal será substituído, sucessiv_arncnt~,-.:i;elo Vice-Presidente e 
pelo primeiro Seçretário e pelo Segundo Secretário. 

Parágrafo Único - Na falta do membro da Mesa Diretora, 
assumirá a Presidência o Vereador que, dentre os presentes hou
ver si.do o mais votado pelo povo. 

SEÇÁO II 
DA MESA DIRETORA 

Art. 27 - A Câmara Municipal de Fronteiras reunir-se-á lo
go após posse no primeiro ano da legislatura, sob a Presidência d e 
Vereador anais votado pelo povo dentre os presentes, para eleiçãc 
do seu Presidente e da sua M esa Diretora, por escrutínio secreto e: 
maioria simples, considerando-se automaticamente empossados elei• 
tos observar-se-á o mesmo proccdhnento na eleição da Mesa Direto 
ra para o segundo biênio da legislatura . 

§ 12 - No caso d e empate, t.er-sc-á por eleito o mais vot.ad< 
pelo povo. 

§ 22' - Não h avendo número legal, o Vereador que tiver as
sumido a direção dos trabalhos permanecerá na presid ência e con
vocará sessões diárias até que seja eleita a Mes~ Dirc'tora. 

Art. 28 - A Mesa Diretora terá mandato de dois anos, veda
da a r econdução para o mesmo cargo n a eleição hnediatament, 
subseqüente, mesmo que em legislatura diversa. 

Parágrafo Único - O Presidente da Câmara Municipal pre• 
sidirá a Mesa Direto,-a, dispondo o R egimento Interno sobre o nú, 
mero e as atribuições de seus cargos, assegurada, quanto possível 
a representação proporcional dos partidos que participarem di 
Câmara. 

Art. 29 - C umpre à Mesa Diretora, d e ntre outras a tribui-
ções: 

I - enviar ao Prefeito, até o dia 12 de março, as contas do 
'i!xcrcício anterior; 

II - elaborar e encaminhar ao Prefeito a proposta orçamen
t :íria da Câmara Municipal até 31 de agosto para ser incluída na 
p roposta do Município, e fazer, mediante ato, a discriminação 
n nalítica das dotações respectivas, bem como alterá-las quando ne
c essário, se a proposta n ão for encaminhada no prazo pre'Visto., se
rá tomado como base o orçamento vigente para a Câmara l\1unici
pal; 

UI - devolver a Fazenda Municipal , até o dia 31 de dezem
bro o saldo do numerário que lhe foi liberado durante o exercício 
para execução do seu orçamento; 

rv - suplementar mediante ato, as dotações do orçamento 
da Câmara, observado o limite de autorização constante da lei or
çamentária, desde os recursos para sua cobertura sejam provenien
tes de anulação total ou parcial de suas dotações; 

V - enviará ao Prefeito até o dia 10 (dez) do mês seguinte 
para fint de serem incorporados aos balancetes do Município, os 
balancetes financeiros e suas despesas orçamentárias relativas ao 
mês anterior, quando a movimentação do numerário para a s r!es
pesas for feita pela Câmara Municipal; 

VI - adtninistar os recursos organizacionais, humanos , ma
teriais e f""1nanceiros da Câmara Municipal; 

VII - designar Vereadores para missão de representação da 
Câmara Municipal , limitado em 3 (três) o número de representan
tes, ern cada caso; 

VIII - declara a perda de mandato de Vereador do ofício ou 
por provocação de qualquer dos membros da Câmara, nos casos 
previstos nesta Lei e no Regimento Interno; 

IX - propor ao Plenário projetos de resolução que criem, 
to·ansformem e extingam cargos, empregos ou funções da Câmara 
Municipal, bem corno a fixação da respectiva remuneração obser
vadas as determinações legais; 

X - qualquer membro da Mesa poderá ser destituído da 
mesma pelo voto de 2/3 (dois terço) dos membros da Câmara Mu
nicipal, quando faJtoso, omisso ou ineficiente no desempenho de 
s uas atribuições regimentais~ elegendo-se outro vereador para con
cluir o mandato . 

SEÇÁOIII 
DAS SESSÕES LEGISLATIVAS 

Art. 30 - A Sessão Legislativa compreenderá os períodos l'õ

gislativos de 15 de fevereiro a 30 de Junho e de 12 d e Agosto a 15 
de Dezembro. 

§ 1~ - As reuniões marcadas para as datas esta belecidas no 
' ' caput'' deste a rtigo, serão transferidas para o prime iro dia útil 
s ubseqüente quando recaírem em sábados, domingos e feriados. 

§ 2!? - A Cân1ara Municipal de .f"" ronte iras reunir-se-á em 
sessões ordinárias, extraordinárias , solenes e secretas, con fo, ·n1 e 
dispuser seu Regimento Interno, e as remunerará d e acordo corno 
estabelecido nesta Lei Orgânica e na legislatura específica . 

§ 3:! - A Sessão Legislativa não será interrompida sem apro
vação dos projetos d e leis de diretrizes orçamentárias e de orça
mentos anuais. 

Art. 31 - A Câmara Municipal poderá reunir-se exh-aordi
nariamente para d e libera r somente sobre matéria objeto da con
vocação. 

Parágrafo Único - A sessão extraordinária será convocada 
pelo Presidente da Câmara Municipal ou a requerimento d a n~aio
ria de seus membros ou pelo Prefeito, em caso de urgência ou d e 
interesse público relevante. 

Art. 32 - Durante o recesso, haverá uma comissão represen 
tativa da Câm ara Municipal, eleita na úttim a sessão ordinária no 
p e ríodo legislativo , com atribuições definidas no Regimento Inter
no, e cuja composição reproduzirá, qua nto possíve l , a proporcio
nalidade da representação partidária. 

SEÇÁOIV 
DAS COMISSÕES 

Art. 33 - A Câmara Municipal terá comissões permanentes e 
t empor á rias, constituídas na forma e com as atribuições previstas 
no Regimento Interno ou no alo que resultar sua criação. 

§ 12 - Na Constituição de cada comissão é assegurada quan
to possível, a representação proporcional dos partidos que partici
pem da Casa. 

§ 22 - Será obrigatória a existência da Comissão Permanente 
de Constituição e Justiça para o exam e prévio, e ntre outras atri
buições, da Con stitucionalidade e da Legalidade d e qualquer pro
j e t o. 

Art. 34 - Às co,nissões, nas matérias de suas respectiva 
c_ompetência cabe, entre outras atribuições: 
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I - ofcl"'ecer p a recer sobre projetos de Lei; 
li - realizar audiênc ias públicas com entidades privadas; 
111 - convocar Secretário Municipal ou Diretores para pres

tar p e ssoalme nte informações sobre rnatéria previamente determi
nada e de sua competê ncia; 

IV - receber petições., reclamações, represent:ações ou quei
xa.s de qualquer pessoa contra atos ou comissões das autoridades 
da administração direta ou indireta do Município, adotando as 
medidas pertinentes; 

V - colher o depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 
VI - apreciar programas de obras, planos municipais., distri

tais e setoriais de desenvolviniento e sobre estes emitir parecer:; 

Art. 35 - As Comissões parlamentares de inquérito serão 
criadas por ato do Presidente da Câmara Municipal, mediante re
querimento de um terço de seus membros, para apuraç.ão, por 
prazo certo, de determinado fato na Administração Municipal. 

§ 1 2 - A Comissão poderá convocar pessoas e requisitar do
cumentos de qualquer natureza, incluídos fonográficos e audiovi
suais; 

§ 2!? - A C omissã o r e quis itará à Pre sidência da Câmara Mu
nicipal o encaminhamento das medidas judiciais adequadas à ob
tenção de provas que lhe Corem -sonegadas; 

§ 3~ - A Comissão encerrará seus trabalhos com apresenta
ção d e relatório circunstanciado, que será encaminhado, em dez 
dias ao Presidente da Câmara Municipal para que este: 

a) dê ciência imediata ao Plenário; 
b) remeta, em cinco dias, cópia de inteiro teor, ao Prefeito, 

quando se tratar de Cato relativo ao Poder Executivo; 
e) encaminhe, ern cinco dias, ao Ministério Público, cópia de 

inteiro teor do relatório, quando esse concluir pela existência de 
i nfração de qualquer natureza, apurável por iniciativa daquele ór
gão ; 

d) pro videncie em cinco dias,. a publicação das conCIÜS:óes do 
rel a tório no órgão oficial,. e,. sendo o caso,. com transcrição do des
p a c h o de encaminhamento ao Minist.ério Público. 

Art . 36 - Qualquer entidade da sociedade civil poderá solici
tar ao Pre side nte da C âmara que lhe permita emitir conceitos: ou 
o p iniões, junto as comissõe s,, sobre projetos que nelas se encon
t rem para e studo. 

P arágr afo Ú nico - O Pre sidente da C ãrnara e nviará o pedi
d o ao Pre.side nte da r esp ect i v a comis são,, a qucns caberá, deferir 

ou indeferir o requerimento indicando, se for o caso,. dia e hora 
para pronunciamento e seu tempo de duração. 

de: 

CAPÍTULO V 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Art. 37 - O Processo Legislativo compreende a elaboração 

I - emenaas à Lei Orgânica do Município; 
II - leis complementares; 
III - leis ordinárias; 
l"V - leis delegadas; 
V - medidas provisórias; 
VI - decretos legislativos; 
VII - resoluções. 

Art. 38 - Esta Lei Orgânica de caráter fundamental, somen
te poderá ser alterada por iniciativa de um terço, no mínimo, d06 
membros da Câmara Municipal, por outra Lei Orgânica, numera
das sequencialmente, observado o proces.so ?egislativo especial cor
respondente. 

Art. 39 - São objetos de leis complementares as seguintes 
matérias: 

1 - Código Tributário Municipal; 
II - Código de Obras e Edificações; 
III - Código de Posturas; 
l"V - Código de Zoneamento; 
V - Código de Parcelamento do Solo; 
VI - Plano Diretor do Município; 
VII - Regime Jurídico dos Servidores; 
VIII - Lei de Licitações e Contratos. 
Parágrafo Único - As leis complementares exigem pnra sua 

aprovação a ma.ioria abso::..•ta dos n1embros da Câmara. 

Art . 40 - A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, à 
Mesa Diretora ou qualquer Comissão Permanente da Câmara Mu
nicipal, ao Prefeito e aos cidadãos. 

Art. 41 - As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito 
Municipal, que deverá solicitar a autorização da Câmara Munici
pal. 

§ J!? - Não serão objetos de delegação os atos privativos da 

Câmara Municipal, a matéria resea·vada à Lei Complementar e os 
planos plurianuais, orçamentos e diretrizes orçamentárias. 

§ 2!! - A delegação ao Prefeito terá a forma de decreto legis
lativo que especificará seu conteúdo e os termos do seu exercício. 

§ 3!? - O Decreto Legislativo poderá determinar a apreciação 
da Lei Delegada pela Câmara, hipótese em que esta o fará em vo
tação Única, vedada a apresentação de emenda. 

Art. 42 - O Prefeito Municipal, ern caso de calamidade pú
blica, ·poderá adotar a medida provisória com força de lei, para 
abertura de crédito extraordinário, devendo submetê-la de imedia
to à Câmara Municipal, que estando em recesso será convocada 
extraordinariamente para se reunir no prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo Único - A medida provisória perderá a eficácia 
desde a edição se não foi convertida ern Lei no prazo de 30 (trinta) 
dias, a partir de sua publicação, devendo a Câmara Municipal, 
disciplinar as relações delas decorrentes. 

Art. 43 - O Decreto Legislativo destina-se a regular matéria 
de competência exclusiva da Câmara que produza efeitos externos 
não dependendo de sanção ou veto do Prefeito Municipal. 

Art. 44 - A resolução destina-se a regulame ntar matéria po
l{tico-administrativa da Câ:tnara de sua competência exclusiva.,, não 
dependendo de sanção ou veto do Prefeito Municipal. 

Art. 45 - Salvo disposição em contrário, as deliberações da 
Cthnara Municipal serão tomadas por maioria de vot~s, presente a 
maioria de seus membros. 

Art. 46 - São de iniciativa exclusiva da Mesa Diretora os 
projetos de Lei que: 

I - autorizem abertura de créditos suplementares ou espe
ciais mediante anulação parcial ou total de dotação da Câmara 
Municipal ; 

n - criem, trans formt.::m ou extingam cargos dos serviços da 
Câ.nlara Municipal e rl.Xem os respectivos vencimentos. 

Parágrafo Único - Emendas que aumentam a despesa pre
vista somente serão admitidas no caso do .;_ciso II, e desde que as
sinadas por dois terços, no rnínirno, dos membl"'os da Câmara Mu ... 
oicipal. 

Art. 47 - As Comissões Permanentes somente eram iniciati

va de projeto de lei em matéria de sua especialidade. 

Art. 48 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito os projetos 
de lei que: . 

I - disponham sobre o plano plurianual de investimentos,, às 
diretrizes orçamentárias e orçamento anual; . . 

II - criem, cargos, funções ou empregos público, ou aumen
tem vencimentos ou vantagens dos se_rvidores ·da administração di
reta, autárquica ou funcional; 

III - disponham sobre o regimento jurídi~o -do~ servidor.;, 
do Município. · · · 

Art. 49 - O Prefeito poderá solicitar urgência para aprecia~., 
ção de projetos de sua iniciativ~. 

§ 12 - Se, no caso deste artigo, a Câmara Municipal não se. 
manifestar em até quarenta e cinco dias, a proposição será incluí.: 
da na ordem do dia, sobrestando-se deliberação quanto a qualquer · 
outra matéria. 

§ 22 - O prazo do parágrafo anterior não flui nos períodos 
de recesso da Câmara Municipal. 

Art. 50 - O Prefeito poderá solicitar urgência para aprecia-
ção de projetos de sua iniciativa. . -' 

§ 12 - Se, no caso deste artigo, a Câmara Municipal não. se 
manifestar em até quarenta e cinco dias, a proposição será .incluí
da na ordem do dia, sobrestando-se deliberação quanto a qualquer 
outra matéria. 

§ 22 - O Prazo do parágrafo anterior não flui nos períodos 
de recesso da _Câmara Municipal. · 

Art. 51 - A iniciativa popular de projetos de lei de interesse 
específico do Município, de seus distritos ou bair~~s, dependerá da 
manifestação de pelo menos cinco por cento d.o eleitorado interes
sado. · · · 
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§ l!! - Os Projetos de lei serão apresentados à Câuiara Muni
cipal firmados pelos interessados, anotados os números de t,ítulos 
de eleitor e de zona eleitoral de cada qual. 

§ ::z!! - Os Projetos de iniciativa popular, poderão ser redigi
dos sem observância da técnica legislativa, bastando que definam a . 
pretens>3Õ dos proponentes. 

§ 3!! - O · Presidente da Câmara Municipal, preenchidas as. 
condições de admissibilidade prevista nesta lei , não poderá negar 
seguimento ao projeto, devendo encaminhá-los à s comissões com
petentes. 

Art. 52 - Todo projeto de lei será aprovado ou rejeitado pelo 
Plenário da Câuiara Municipal, em votação nominal. 

Art. 53 - A matéria constante do projeto de lei rejeitado ou 
vetado total ou parcialmente, somente poderá constituir objeto de 
novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da 
maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal. 

Art. S4 - Aprovado o projeto de lei, o Presidente da Câmara 
Municipal, no prazo de dez: dias úteis, enviará o texto ao Prefeito, 
que, aquiescendo, o sancionará. 

§ l!! - Se o Prefeito considerá o projeto no todo ou em parte 
bK:onstttuclooal, ilegal ou contrário, a esta lei eu ao intessad_o pú
blico, vetá-lo-á total . ou parcialmente, no prazo d~ quinze dias 
úteis, contados da data do receblmento, e comunicarl-• motivos 
do veto, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente ·da Câmara 
Municipal. 

§ ::Z!! - O veto parcial somente abrangerá o texto integral de 
artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. 

§ 3!! - Decorrido o prazo de quinze di4LS, o silêncio do Prefei
to importará sanção. 
· § 4!! - O veto ser "ad pela Cãmara Municipal em ses
são plenária, dentro de trio~_ dias. a contar de seu recebimento, só 
podendo ser rejeitado pe ovo a maioria absoluta dos Vereado
res em escrutínio secreto. 

§ 5!! - Se o veto não for mantido, será o projeto enviado ao 
Prefeito para promulgação. 

§ 6!! - Esgotado, sem · deliberação, o prazo estabelecido no 
parágrafo quarto, o veto será colocado na ordem dia da sessão 
imediata sobrestadas as demais proposições até sua votação final. 

§ 7!! - Se o projeto não for promulgado dentro de quarenta e 
oito horas pelo Prefeito, nos casos dos parágrafos terceiro e quinto 
o Presidente da CâuJara o promulgará, e se este não o fizer em 
igual prazo, caberá ao Vice-Presidente fazê-lo .. 

Art. 55 - O Presidente da Câmara Municipal, antes de re
meter às comissões, ou o Prefeito, quando da remessa à Câmara 
Municipal, mandará publicar, na forma do artigo 15,_ como ato in
tegrante do processo de elaboração legislativa, o inteiro teor do 
texto, e respectiva exposição de motivos, de qualquer projeto de 
lei. 

CAPITULO VI 
DO PLEBISCITO 

Art. 56 - Mediante proposição fundamental de seis quintos 
dos Vereadores ou de cinco por cento dos eleitores inscritos no 
Município, será submetida a' plebiscito questão relevante de Inte
resse local. 

§ 1!? - Caberá à Câmara Municipal, no prazo de três meses 
após a aprovação da proposta, realizar o plebiscito, nos termos em 
que dispuser a lei. 

§ 2!? - Cada consulta plebiscitária admitirá até 02(duas) pro
posições, sendo vedada a sua realização nos quatro meses que an
tecederam eleição nacional, do Estado ou do Município. 

§ J!? - A proposição que já tenha sido objeto de plebiscito 
somente poderá ser apresentada com Intervalo de 02 (dois) IID08. 

§ 4!? - O resultado do plebiscito, proclamado pela Câmara 
Municipal vinculará o Poder Público. 

§ 5!? - O Município assegur~ à Câmara Municipal os re
cursos necessários à realização das consultas plebiscitárias. 

TÍTULO III 
DO EXECUTIVO 

CAPITULOI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 57 - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito, com 
funções políticas, executivas e administrativas. 

Art. 58 - O Prefeito e o Vice-Prefeito serão eleitos simulta
neamente para mandato de quatr,:, anos, devendo a eleição reali
zar-se até noventa dias antes do término do mandato daqueles. 
quero devam suceder. 

CAPITULO II 
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO 

SEÇÃO I 
DA POSSE 

Art. 59 - O Prefeito e Vice-Prefeito tornarão posse na sessão 
solene de instalação da Câmara Municipal, após a dos Vereadores, 
e prestarão o seguinte compromisso: "Prometo cumprir fielmente 
a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica 
do Município de Fronteiras, observar a:s leis, exercer o cargo sob 
inspiração · da democracia, da legalidade, da ;legitimidade e da ;Jus-
tiça, promovendo o bem ,geral dos Municípios". . 

§ 1~ - O Prefeito e o Vice-Prefeito desimcompatilizar-se-á 
para a posse. 

§ ::z!! - Se, decorrido dez dias da data fixada, o Prefeito ou o 
Vice-Prefeito não tornar posse, salvo cornprovado motivo de força 
maior, o cargo será declarado vago. 

SEÇÁOil 
DO EXERCÍCl9 

Art. 60 - O Prefeito entrará oo ~xercício do cargo imedia
tamente após a posse. 

Art. 61 - Até dez dias após a posse, o Prefeito e o Vice-Pre
feito farão declaração de bens, que serão publicadas no órgão ofi
cial, renovando-se, em data coincidente com a da apresentação de 
declaração para f"ans de ilnposto de renda. 

Art. 62 - O Vice-Prefeito substituirá o Prefeito em seus im
pedimentos e ausências e suceder-lhe-á no caso de vaga. 

Parágrafo Úô:ico - Ern caso de impedimento do Prefeito ou 
do Vice-Pref'eito, ou de vacância dos respectivos cargos, serão su
cessivamente chamados ao exercício da chefia do Executivo Muni
dpal, o Presidente, o Vice-Presidente, primeiro Secretário da Câ
mara Municipal e o Segundo Secretário. 

Art. 63 - Vagando os cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito, 
far-se-4 eleição noventa dias depois de aberta a última vaga. 

Paraigrafo Único - Ocorrendo a vacância após cumprl~ó. três 
quarto do mandato do Prefeito, o Presidente da Câmara Municip~ 
completará o perfodo licenciado automaticamente da Presidência. 

SEÇÃOm 
DO AFASTAMENTO 

Art. 64 - O Prefeito ou Vice-Prefeito comunicará a Câmara 
Municipal quando tiver de se ausentar-se do Município por período 
superior a cinco dias e inferior a 15 (quinze) dias. 

Art. 65 - O Prefeito ou Vice-Prefeito não poderá, sem licen
ça da Cântara Municipal, áusentar-se do Município por período 
superior a quinze dias. 

Art. 66 - A licença somente será concedida nos seguin~ ca
sos: 

I - doença comprovada; 
II - gestação, por cento e vinte dias, ou paternidade, pelo 

prazo de lei; 
m - adoção, nos termos em que a lei dispuser; 
IV - quando a serviço ou em missão de representação d~ 

Município; 
V - ao Prefeito Municipal de Fronteiras, gozará anualmente 

de 30 (trinta) dias de férias, ficando a seu critério a época que de
sejar usufruir do descanso. 

Parágrafo Único - O Prefeito e o Vice-Prefeito farão jus a 
remuneração durante a licença. 
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CAPfTULO III 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO 

Art. 67 - Compete ao Pref"eito, privativD.D1ente: 
I - representar o município, sendo que em Juízo por procu

radores habilitados; 
II - nomear e exonerar os Secretários Municipais e Direto

res; 
Ili - exercer com o auxílio dos Secretários Municipais: e D i

retores, a direção superior da administração íocal; 
IV - iniciar o processo legislativo na forÍna e nos casos p ..-:i.: • 

vistos nesta Lei; . 
V - ~clonar, promulgar e razer Pub~icar as leis apro'"·ad'a:-, 

pel-, ·câmara Municipal, bem como expedir decretos e regulamen-
tos para a sua fiel execução; · 

VI ...:. vetar projetos de lei~ total ou parciala'nente; 
VII - dispor sobre a organização e o f"undatnento da Admi

nistração Municipal. na forma da lei: 
VIII - declarar a utilidade ou necessidade pública, ou o inte

resse social, de bens para fins de desapropriação ou de servidão 
administrativa; · · 

IX - declarar o estado de calamidade pública ou proclamar· 
estado de emergência quando ocorrerem ratos que a justifiquem;· 

X - expedir atos próprios da atividade administrativa; 
XI - contratar terceiros para prestação de serviços públicos 

autorizados pela Câmara Municipal; 
Xll - prover e extinguir os cargos, os empregos e as funções: 

públicas municipais nos termos da Lei; 
XIII - enviar a Câmara Municipal o plano plurianual de in

vestimentos, o projeto de lei de diretrizes ·.orçamentárias e as pro
postas de orçamento prevista nesta Lei, n~ termos a que se refere 
o artigo 165, § 92 da Constituição Federal. 

XIV - prestar, anualmente, à Câtriara ·Municipal, dentro de 
sessenta dias após a abertura do ano legislativo, as contas ref"eren
tes ao exercício anterior, e remetê-las,. ern igual prazo,· ao Tribunal! 
de Contas; 

XV - prestar à Câmara Municipal em 30 (trinta) dias, as in
f"ormações que esta solicitar; 

· XVI - aplicar multas previstas em leis e contratos ou convê-

XVII - resolver sobre os requerime ntos, reclamações ou re
presentações que lhe forem dirigidas, em matéria de competência 
do Executivo Municipal; 

XVIII - aprovar projetos de edificação e pianos de loteamen
to, arruamento e zoneamento urbano ou para C'ms urbano; 

XIX - solicitar o aux0io da polícia do Estado, para garantia 
do curnprime-nto de seus atos; 

XX - transferir, temporária e definitivamente, a sede da 
Prefeitura; 

XXI - delimitar o perímetro urbano, nos termos da lei; 
XXII - remeter mensagem e plano de governo a Cântara 

Municipal por ocasião de abertura da sessão legislativa,. expondo a 
situação do Município e solicitando as providências que julgar ne
cessárias; 

XXIII - remeter à Câinara, até o dia 10 (dez) do ttt!'S subse
qüente o balancete mensal do Município, com os documentos que o 
instruem; 

XXIV - editar medidas provisórias na f"orma desta Lei; 
XXV - celebrar convênios com entidades públicas ou priva

das para a ;,_ealizaç:eio de objetivos de interesse do Município, en
viando uma cópia à Câmara; 

XXVI - publicar até 30 (trinta) dias após o encerramento de 
cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária; 

XXVII - remeter à Câmara Municipal, os recursos corres
pondentes as suas dotações orçamentárias, de cada mês, logo após 
ser creditado para a Prefeitura as parcelas do Fundo de Participa
ção, não podendo ser inf"erior a 10% (dez por cento); 

XXVm - convocar extraordinariamente a Câmara quando 
o interesse da administração o exigir; 

XXIX - fixar tarifas dos serviços públicos, conforme crité
rios estabelecidos na legislação municipal; 

XXX - requerer a prisão administrativa de servidor público 
. municipal omisso ou remisso na prestação de contas dos dinheiros 
públicos; 

XXXI - superintender a arrecadação dos tributos e preços 
bem como a guarda e a aplicação da receita, autorizando as de{>pe
sa; e os pagamentos, dentro das disponibilidades orçamentárias ou, 
dos créditos autorizados pela Câmara Municipal; 

XXXII - realizar audiências públicas com entidades da so
ciedade civil e com os membros da comunidade; 

XXXIII - dar denominação a próprios e logradouros públi
cos municipais; 

XXXIV - organizar e dirigir nos termos da lei, os serviços 
relativos às terras do Município; 

XXXV - promover o tombamento e inventário e adotar pro-

vidências para conservação e salva-guarda do Patrimônio Munici
pal; 

XXXVI - encaminhar ao Tribunal de Contas até o dia 30 de 
cada mês, balancete do mês anterior com toda a documentação 
comprobatória das despesas; 

XXXVII - encaminhar à Câmara Municipal e ao Tribuna[ 
de Contas até o dia 15 de abril, a prestação de contas bem como o 
balanço do exercício findo; 

XXXVIII - abrir créditos especiais e suplementares, autori
zado pela Câmara Municipal; 

XXXIX - abrir créditos extraordinários nos casos de cala
midade pública; 

XL - de.terminar que sejam expedidos no prazo de 10 (dez) 
dias, certidões solicitadas a Prefeitura, por quaisquer interessados; 

· XLI - estabelecer a divisão administrativa do Município, de· 
acordo com a Lei; 

XLII - contrair empréstimos, mediante autorização prévia 
da Câmara Municipal; 

XLIII - desenvolver o sistema viário do município e o trans
porte coletivo infra-municipal; 

XLIV - comparecer à Câmara quando formalmente convo
cado dentro do prazo de IS (quinze) dias sob pena <'!e cassação de 
mandato pela Câmara Municipal, na f"orma da Lei Federal; 

XLV - solicitar, obrigatoriamente, autorização da Câmara 
Municipal ao se ausentar do Município por mais de 15 (quinze) 
dias; 

XLVI - comunicar à Câmara Municipal , obrigatoriamente o 
início e o término de suas férias anuais; 

XL VII - permitir ou autorizar o uso de bens municipais por 
terceiros na forma desta Lei; 

XL VIII - - providenciar sobre o incerramento da Educação, 
saúde, e da agricultura e da Assistência Social; 

XLIX - exercer outras atribuições previstas na Lei Orgânica 
do Município; 

L - aplicar os recursos do Fundo Especial de Amparo aos 
Flagelados, nos casos previstos em Lei; 

Parágrafo Único - O Prefeito poderá delegar as atribuições 
mencionadas nos incisos XI, XII, XVII, XVIII e XIX aos Secretá
rios Municipais ou Procurador Geral do Município, que observa
rão os limites traçados nas respectivas delegações . 

Art. 68 - O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe 
forern cometidas por lei, auxiliará o Prefeito sempre que por ele 
convocado para missões especiais. 

CAPÍTULO IV 
DA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLfTICOS 

Art. 6 9 - A remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Verea õm:= do Mu;.kípio <le F ron teira~, será. fixada pela _Câmara 
Municip,a,l no úh:i mo ano da legislatura, até 60 (sessentiii) d _iàs ;.ntes 
das eleições m1,1nicipais, ~gorando para a legislatura st1bseqüente, 
o art. 23, VI, desta Lei. · · 

Art. 70 - A remuneração dos agentes políticos ~o .. M:1,1Qi!=ípio 
de ,Fronteiras, será estabelecido poi- 'o.;.,--.=eto .Législativ.; ·oti ii;sÔlu
ção,. atualizada com "t~~ no .,índice d -é :.-~~riaÇ'ã~ ~~-~~~Çã~~g ,~'-:~ial 
ou .~nd~~e .. de J;>r~o ao,; ~o~sumidor - l~C- __ 1 : .[, tJ _. _( _.. _, , . ,.,,._. ."' ··· . 
. . ,,,., .§ J,~ - ."\ r.,myneraç.ão do Pre(~i~o ser~ co_~p~~;fl!". '?~b,;nslije>s 
e verba de repr.esentação. . .. . · 
. ' § 2i? _ · A verba de representação do Prefeito MuniciP.al não 
pode,:á e~c,;,~er a dois terços .~ .~ seus s_ubsf~ios. · · .·/... ·· ·•• · '"· 

§ 32 - A verba de repr esentação do Vice-Prefeito não po<'!~rá 
exceder a . n1etade da que for fixada para o Prefe_ito·M;_.,nicipá Í. · 

§ 4!? - A ren1uneração dos Vereadores será dividid.a em parte 
fix ~ e parte variá vel, vedados acréscimos a ·qu~lquer título. 

.. . § 52. - .A verba de representação ·do p~:esidt nte d~ ;~~D?.ara, 
que integra a remuneração, não poderá exced~r -a N~t~de 4e _.~us 
subsídios. · 

§ 6!? - A remuneração dos Veread~res terá ç<,>m_o ~im~j;_e : má
xin10 o valor percebido como representação pe.lo Prefeito ~q-~i_ci
pal. 

. Art. 71 - Será prevista remunea;açã9 . para. a,s ,sessões ex
traordinárias desde que observado o limite nxlldo . no. artig? .~te~ 
rio.- . _,- , -- , .. '! 

.. •.:, . ·' UJ~ •. -. 

Art. 72 - A não fixação da re,:nuner;tção do .Pref"eito Mµnici0 

p a i d o Vice-Prefe ito e dos Vereadores até a d;_ta prev;i.s .ti,." ~ ~st~_.Lei 
Orgânica implicará a suspensão do pagamento d .a R,eDJ_uner,;içâo 
dos Vereadores Pf:IO restante do mandato. . .•. . ; .... , .. , i 

Pai:-ágrafo Unico - No caso da não fixação pre:valecerá a re
~~ner ~ç_ão do mês_ de dezembr? ~o último ~~o ~a J~;Í~f'1.,.'i"~.~--~en ,-
do " alor atualizado monetariamente pelo índice ~ficial- ,, ., · 

Art. 73 - A Lei estabelecerá o valor das djárias' a· que '.te'rão 
direito o Pref"eito, o V ice- Pn, feito, os Vereadores, os Secretários e 
Diretores Municip2is. q u a n do en1 viru?em fora do Muni.cípio, .. ser-



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

324 Ano XXI • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 27 de Abril de 2023 • Edição IVDCCCIX

(Continua na próxima página)

c.,vJ..DOs 
s,,.S: ,,- , +ç. 
o , · i ,t-

===================================================== -~ "~ º~· -~ ''/km,_ 
Ç> úm,t,IR,,,r C., 

Estado do Piau i 
Câmara IN'lunlclpal ele Fronteiras 

viço ou em missão de interesse da Prefeitur a ou d a C ân~;o,·a 1'\ t. u n\ 
cipal. 

Parágrafo Único - As diárias concedidas para ·;n.:.eniznção 
de pousada e alhnentação, não serão consideradas -:::0 100 . remune
ração. 

CAPITULO V 
DA TRANSIÇÁO ADMINISTRA'IW A 

Art. 74 - Até 30 (trinta) dias antes das eleições municipa is, o 
Prefeito ·Municipal . deverá preparar, para '•entregar aó suces~r e . 
para publicação imediata;· relatório da sitl.iàção 'da· Admirii,;;ttàção 
Municipal que conterá, entre outras, informações atualizadas so-
bre: ··. .,. ·' .. ,. ··. 

l 2.. Dívidas' do Município por 'credor, coni as 'dàtas dos res~ 
pectivos vencimentos, inclusive das dívidas ia longo· 11ràzo e ·éocar: · 
gos decorrente de operações_ de crédito, info_rmando sobre a cap,.
cidade da Administração Municipal reali:úu:· ó~i-àçõe_s de c:réd;;.,,s 
de qualquer natureza; · 

D - medidas necessárias à regularização ·das ~-ontas ~-nunici
pais perante o T-ibunal de Contas oú órgão equ iYalente, se ~o~· ,:; 
caso; 

m - p•·estações d e· contas e convên ios ·celebl·ados COill orga
nismos da União e do Esta do, bem corno do receb itnento de sub
ven·ções óu au,dlios; · · 

IV - situação dos contratos com concessionárias e p ermis
sionárias de serviços públicos; 

V - estado dos contratos de obras e ser,,iços em execução o u 
apenas· formalizados, .inforrnando ·sobre o que .foi r~izado ·e pago 
e o · quê há por exe'cutàr e pagar, com os pra,,..os _rdpecti,vos; 

•··vi - t r ansferêriciás a sereru recebidas d á Uoião ·e do Estado 
· por força de mandartieiito ··êonstitticiorial. ou de convênios; 

VII - projetos de Lei de iniciath·a do Poder Executivo em 
curso na · Câmara ·Mun'iéipal, · para permitir que a nova Adminis
tração· d ecida qi.lm'lt.o à con·veniência dl! lhes dar -prosseguimen to; 
acelerar seu andaniento ou ·retirá-los; ' 

VJil - situação dos servidores do Município, seu r.usto, 
quantidade órgãos em que estão lotados e em exercício. 

Art, 75 - É vedado a o Prefeito Municipal assumir, por ·qual
quer forma compromissos financeiro:s para execução de programas 
ou projetos após o tér.<nino do seu ,na.ndato, ·não previst- na le
gislação oq;am entária. 

§ I!! - O disposto neste artigo não se aplica nos casos com
provados de calamidade pública. 

§ 2!! - Serão nulos e não produzirão nenhum efeito_ os empe
nhos e atos praticados em desacordo com este artigo, sem prejuízo 
da responsabilidade do Prefeito Municipal. 

CAPÍTULO VI 
DOS AUXILIARES DIRETOS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Art. 76 - O Prefeito Municipal, por intermédio de ato admi
nistrativo, estabelecerá as atribuições dos seus auxiliares diretos, 
def'mindo-lhes competências, deveres e responsabilidades. 

Art. 77 - Os auxiliares d ireto do Prefeito Municipal são soli
dariamente responsáveis, junto com este, pelos atos q _ue . assinal~
rem, ordenarem ou praticarem; 

Art. 78 - Os auxiliares direto do Prefeito Municipal deverão 
fazer declaração de bens no ato de sua posse em cargo ou função 
pública municipal e quando de sua exoneração. 

CAPÍTULO VII 
DA CONSULTA POPULAR 

Art. 79 - O Prefeito Municipal poderá realizar consultas po
pulares para decidir sobre assuntos de interesses específico do mu
nicípio, para orientar ação direta da Administração Municipal . 

Art. 80 - A consulta popular deve ser realizada sempre que 
a maioria absoluta dos membros da Câmara Municii>al ou : 5% 
(cinco por cento), ~o eleitorado do bairro ou distrito, <levidamente; 
identificado, apresentarem proposição neste sentido. 

Art. 81 - A consulta será organizada pelo Poder Executivo,, 
dentro de 60 (sessenta) dias a partir da data do .recebimento ·da 
proposição, adaptando-se cédula oficial que conterá n express~o 
" sim" e "não", indicando respectivamente a aprovação ou rejei
ção da proposição. 

Art. 82 - São assuntos que podem ensej_ar a realização de 
consulta: 

I - construção de obras comunitárias, tais como: 
a) aguada, açude ou poço tubular; 

b) unidades escolares; 
c) unidade de saúde; 
d) estrada vicinal; 
e) outras obras de interesse coletivo; 
II - criação de distritos; 
III - criação de sub-prefeituras; 
IV - fusão ou des~embramento do Município; 
V - política urbana <lo Município; 
VI - política de desenvolvimento integral e participativo do 

Município; 
VII - outros assuntos de peculiar interesse do Município. 
Parágrafo Únko - As obras de que trata este artigo poderão 

ser de qualquer esfera de governo. · 

Art. 83 - A proposição será considerada ·aprovada se o re
sultado for favorável pelo voto da ~aiória dos eleitores que o com
parecerem às urnàs em manifestação a que · tenham comparecido 
pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos eleitores envolvidos. 

Art. 84 - É vedada a consulta popular nos quatro meses que 
antecederem a eleição para qualquer nível de governo. 

Art. 85 - O Prefeito proclamará o resultado da consulta po
pular que será considerada como decisão sobre a questão proposta 
e adotará as providências cabíveis, inclusive de ordem legal, para 
que seja ela cumprida. 

TÍT{}LO IV ,ª "'' 
DA RESPONSABI_LIZAÇAO DOS VEREADORES DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL E DO PREFEITO 

CAPÍTULOI 
DlSPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 86 - Os Vereadores,- o Presiden~ da Câmara Municipal 
e o Prefeito responderão po.--·crimes co~wis, por crim~ de res
ponsabilidade e por infrações político-administrativas. 

§ 12 - O Tribunal de Jusiiça julgará Ó Prefeito o Vice-Prefei
to e os Vereadores nos crimes comuns e de· responsabilidade. 

§ 22 :_ A Câmara Municipal julgar. os Vereadores, o Presi

dente da Casa e o Prefeito nas infrações político-administ rativas. 

Art. 87 - Lei estabelecerá normas para o processo de ~assa
ção de mandato, observado o segu~te: 

I - iniciativa da denúncia por qualquer cidadão, Vereador 
local ou associação legitimamente constituída. 

II - recebimento da denúncia por ~aiocia absoluta dos 
membros da Câmara Municipal; . .. .. . 

m - cassação do mandato por dois, terços dos membros da 
Câmara Municipal; . · : ,_1 

IV - votações_ individuais motivadas; .• ·, . . 

V - conciusãó do processo em até Üov~nta dias, a contar do 

r4;Cebimeoto da -~enú~c•~• find~ ~ quais ~ processo será incluído 
na ordem do dia, sobrestando-se deliberação quarito a qualquer 
ou~ matéria, ~l_v~<las estas hipóteses que esta Lei a define 
como de _exame pteferenc·ial. 

.. • . • 'Í 

Art. 88 - A ocorrência de infra,ç~tpqlítico-administrativa 
não exclui a apuração de crime comum ou crime de responsabili
dade. 
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CAPITULO II 
DAS INFRAÇÕES POLÍTICO-ADMINISTRATIVAS DOS 

VEREADORES E DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Art. 89 - São infrações político-administrativas dos Verea
dores: 

I - deixar de fazer declaração de bens, nos termos do artigo 
17; 

II - deixar de prestar contas, ou tê-las rejeitadas, na hipóte
se do artigo 23, XIII; 

III - utilizar do ~andato para a prática de ato de corrupção 
ou de improbabilidade administrativa; 

IV - fixar residência fora do Município; 
V - proceder de modo incompatível com · o decoro J>,~la-

mentar; - · . · . 
VI - incidir em qualquer dos impedimentos· previstos nó ar-

tigo 21; · · 

VII - quando no exercício da Presidência da Câmara l\funi
cipal descumprir, nos prazos devidos as atribuições previstas nos 
artigos 2", IV, V e VI e 30 § 3!!; 

Parágrafo Único - O Regimento Interno da Câmara Munici
pal definirá os casos de incompatibilidade com o decoro parlamen
tar. 

CAPÍTULO III 
DAS INFRAÇÕES POLÍTICO-ADMINISTRATIVAS DO PRE

FEITO 

Art. 90 - São infrações político-administrativas do Prefeito: 
I - deixar de fazer declaração de bens nos t.;rmos do artigo 

61; 
II - impedk o livre e regular funcionamento da Cârriara 

Municipal; · 
Ili - impedir o exame de livros, folhas d_e pagamento o~ do

cumentos que devam constar dos arquivos da Câmarà Municipa), 
bem como a verificação de obras e serviços por comissão de inves
--ig ação da Câmara Municipal ou auditoria reg':11armente cónstituf-
·t "a ; · 

IV - desatender sem motivo justo, aos pedidos de infonria
ções da Câmara Municipal, quando formulados de modo regular; 

V - retardar a pubHcação ou deixar de publicar leis e atos 
sujeitos a essa formalidade; 

VI - deixar de enviar à Câmara Municipal, no tempo devi-

42 

do, os projetos de lei relativos ao plano plurianual de investimen
tos, às diretrizes orçamentárias e ao orçamento anual; 

VII - descumprir orçamento apro'l'ado para o exercício fi
nanceiro; 

VIII - praticar ato contra expressa disposição de lei, ou omi
tir-se na prática daqueles .de sua competência; 

IX - omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, di
reitos e intere5S4is ~o município; sujeitos à administração da Prefei
tura; 

X - ausentar-se do município por tempo superior _ao permi
tido nesta Lei, sem comunicar ou obter licença da· Câmara ·Muni-
cipal; . 

XI - proceder de modo incompàtível com a dignidade e o 
decoro' do cargo; · · · · · · • 

-Parágrafo Único - Sobre o Vice-Prefeito, óu quem vier a 
subs~ituir o Prefeito, ·incidem as infrações político-administrativas 
dé qu'e ·trata este artigo, sendo-lhes aplicável o processo pertinente, 
ainda que cessada a substituição. 

CAPÍTULO IV 
DA SUSPENSÃO E DA PERDA DO MANDATO 

Art. 91 - Nos crimes comuns, nos de responsabilidade e nas 
infrações político-administrativas, é facultado à Câmara Munici
pal, uma vez recebida a respectiva denúncia pela autoridade com
petente, suspender o mandato do Vereador, do Presidente da Casa 
ou do Prefeito, pelo voto de·dois terços de seus membros. 

Art. 92 - O Vereador perderá o mandato: 
I - por extinção quando: ' 

a) perder ou tiver suspensos os direitos poUticos; 

'b) ó decretar à Justiçà Eléitoràl; 

c) que deixar de toiriar ~. sem motivo justificado, dentro 
dos prazos estabelecidos nesta Lei Orgânica; 

II - por ~ção, quando: 

a) deixar de comparecer em cada sessão legislativa, à terça 

parte das sessões ordinárias da Câmara" Municipal, salvo licença 

ou quando em missão por esta autorizada; 
. 1 

b) sofrer condenação .criminal em sentença transitada em 
julgado; 

c) incidir em infração político-administrativa, nos termos do 
artigo 89; 

Parágrafo Único - O Vereador terá assegurada ampla defe-
sa, nas hipóteses do inciso n. 

Art. 93 - O Prefeito perderá o mandato: 

I - por extinção, quando: 

a) perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 
b) o decretar a Justiça Eleitoral; 

c) sentença definitiva o condenar por crime de responsabili

dade; 

d) que deixar de tomar ~. sem motivo justificado, dentro 
do prazo estabelecido nesta Lei Orgânica; 

e) renunciar; 

II - por cassação, quando: 

a) sentença definitiva o condenar por crime comum; 

. b) incidir em infração político-administrativa, nos termos do 

artigo 67; 
Parágrafo Único - O -Prefeito terá assegurada ampla defesa 

nas hipóteses do inciso II. 

TÍTULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

CAPITULOI 
~ISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 94 - Os órgãos e entidades da administração fuumdpal 
adotarão as técnicas de PlaneJah.ento, · C«-"denação, descentrall
zação, ~escuotraç~o e controle. 

SEÇÃO I 
DO PLANEJAMENTO 

Art. 95 - As ações governamentais obedecerão a processo, 
permanente de planejamento, com o fhn de integrar os objetivos 
institucionais dos órgãos e entidades mumcipàis entre si, bem co
mo às ações da União, do Estado e regionais que relacionem com o , 
d~nvolvimento dó Município. 

Parágrafo Único - Os instrumentos de que tratar os artigos 
147 e 174 serão determinantes para o setor público, vinculado os: 
atos achninistrativos de sua execução. 

SEÇÃO Il 
DA: COORDENAÇÃO · · 

1 • 

Art. 96 - A - fXecução-dQd!! planos e programas governamen-
tais 'serão objeto de perÍiianente coordenação, com o fim de àsse
gurar eficiência e eficácia na co~ção dos ·objetivos e metas ft-
xadru!. . . 

1 sEçÃom 
DA DESCENTRALIZAÇÃO E . DA DESCONCENTRAÇÃO 

Art. 97 - A execução das ações governamentais poderá ser 
descentralizada ou desconcentrada, para: -

I - outros entres públicos ou enticJ,.des e elas vinculadas, 
medi:- nte conv~nio; 
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II - órgãos subordinados da própria Administração Munici-

Ill - entidades criadas mediante autorização legislativa e 
vinculadas à Administração Municipal; 

IV- empresas privadas, mediante concessão ou permissão. 
§ J!! - Cabe aos órgãos de direção o estabelecimento dos 

princípios, critérios e normas que serão observadas pelos órgãos e 
entidades póblicas ou privadas incumbidas da execução. 

§ 2l! - Haverá responsabilidade administrativa dos órgãos de 
direção, quando ao órgã~ ~ e~tid~des de execução descumprirem 
os princípios, critérios e normas gerais ref,.ridos no parágrafo an
terior, comprovada a omissão dos deveres próprios da autotutela 
ou da tutelá administrativa. 

SEÇÃOIV 
DO CONTROLE 

Art. 98 - As atividades da Administração direta e indireta 
estarão sujeitas a controle interno e externo. 

§ 1 !! - O controle interno será exercido pelos órgãos subor
dinados competentes, observados os princípios da autotutela e da 
tutela administrativa. 

§ 2!! - O controle externo será exercido pelo cidadão, indivi
dual coletivamente, e pela Câmara Municipal. 

Art. 99 - Os Poderes Legislativo e Executivo manterão a 
forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade: 

1 - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano-plu
rianual, a execução de programas de governo e dos orçamento do 
Município; 

U - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto a 
eficácia, da gestão orçamentária, financeira e patJ"imonial nos ór
gãos e entidades da Administração Municipal, bem como da apli
cação dos recursos públicos por entidades privadas; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e g.;c 
rantias, bem como d~ direitos e haveres do Município; , 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua ipissãO 
institucional; . . · · · 

Parágrafo Único - Os responsáveis pelo contro~e interno, ao 
tomarem conhecirnento de qu?-IQuer irregulâridade OQ il_;g~idade, 
dela darão ciência ao Tribunal de Contas, sob pe.:.a de responsab,~ 
tidade solidária. 

Art. 100 - A fiscalização contábil financeira, orçauientária, 
operacional e patrimonial do município e das .entidade» da Adml-, 
nlstração indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economici
dade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas próprias ou 
repassadas, serão exercidas pela Câmara Municipal, •m~i~te coo~ 
trole externo, e pelo sistema de controle-interno do Podeir Exeç~ti-
vo. 

Parágrafo Único - Prestará ~on~ a q;_.alquer pes...:.~ --físl~ 
ou entidade pública ou privada que utilize, arrecade, guarde., ge'.. 
rencie ou administre dinheiro, bens e valores póblicos, ou pelas 
quais o Município responde, ou que em nome deste, assuma obri
gações de natureza pecuniária. 

CAPÍTULO II 
DOS RECURSOS ORGANIZACIONAIS 

SEÇÃO 1 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Art. 101 - Constituem a administração direta os órgãos in
tegrantes da Prefeitura Municipal e a ela subordinadas. 

Art. 102 - Os órgãos subordinados da Prefeitura Municipal 
serão de: 

I - direção assessoramento superior; 
II - assessoramento interniediário; 
III - execução 
§ 1!? - São órgãos_ de direção superior, providas de corres

pondente assesso~amento, as Secretarias Municipais. 
§ 2!! - São órgãos de assessoramento intermediário aqueles 

que desempe.iham suas atribuições junto às cheftas dos órgãos su
bordinados das Secretarias Municipais. 

§ 32 - São, órgãos de execução aqueles incumbidos da reali
zação dos programas e determinados pelos órgãos de direção. 

SEÇÃO li 
DA ADMINISTRAÇÁO INDIRETA 

Art. 103 - Constituem a Administração indireta as autar
quias, fundações públicas, ernpresas públicas e .., ('eiedades econ~ 
mia mista criadas por lei. 

Art. 1~ - As entidades da administração indireta serão vin
culadas à Secretaria Municipal em cuja área de competência en-

quadrar-se sua atividade institucional, sujeitando-se à correspon-
4'ente tutela administrativa. 

Art. 105 - As empresas públicas e as sociedades de economia 
mista municipais serão prestadoras de serviços públicos ou ins
trumentos de atuação do Poder Público no domínio econômico su
jeitando-se, em ambos os casos, o regime jurídico das licitações 
póblicas, nos termos do artigo 37, XXI, da Constituição Federal. 

, SEÇÃO IIl 
DOS SERVIÇOS DELEGADOS 

Art. 106 - A prestação de serviços públicos poderá ser dele
gada ao particular mediante concessão ou permissão. 

Parágrafo Único - Os contratos de concessão e os termos de 
permissão estabelecerão condições que assegurem ao Poder Públi
co, nos termos da lei, a regulamentação e o controle sobre a pres
tação dos serviços delegados observados o seguinte: 

1 - no exercício de suas atribuições os serviços públicos in
vestidos de poder de polícia terão livre acesso a todos os serviços e 
instalações das empresas concessionárias ou permissionárias; 

II - estabelecimentos de hipóteses de penalização pecuniária, 
de intervenção por prazo certo e de cassação, impositiva está em 
caso de contumácia no descumprimento de normas protetoras da 
saúde e do meio ambiente. 

SEÇÃOIV 
DOS ORGANISMOS DE COOPERAÇÃO 

Art. 107 - São organismos de cooperação com o Poder Pú
blico os Conselhos Municipais e as fundações e associações priva
das que realizem, sem fins lucrativos, função de utilidade pública. 

SUBSEÇÃOI 
DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 

i 
Art. 108 - Os conselhos municipais terão flnalidades auxiliar 

a Administração na análise, no planejamento e na decisão de ma
térias de sua competência. 

Art. 109 - Lei autorizará o Executivo a criar Conselhos Mu
nicipais, cujos meios de funcionamento este proverá, e lhes defini
rá, em cada caso, atribuições, composição, funcionamento, forma 

de nODJeação de titulares e suplentes e prazo do respectivo manda
to, observado o seguinte: 

I - composição por número ímpar de membros, assegurados 
quando for o caso, a representatividade da Administração, de en
tidades públicas e de entidades associativas ou classistas, facultádà 
ainda, a participação de pessoas de notório saber na mau.ria · de 
competência dos Conselhos. 

II - dever, para os órgãos e entidades da Admlnlstração 
Municipal, de prestar as informações técnicas e de fornecer os do
cumentos ad,rninistrativos que lhes forem solicitados. 

§ 1!! - Os Conselhos Municipais deliberarão por inaloria de 
votos presente a maioria de seus membros, inçumbindo-lhes man
dar P'!blicar os respectivos atos no órgão oficial. 

§ 2!! - A participação ·nos Conselhos Municipais-será gratólta 
e constituirá serviço. público relevante, inadmitida .recondução. 

Art. 110 - As Fundações e associações mencionadas no arti
go 107 terão procedência na destinação de subvenções de transfe
rências a conta do orçamento municipal ou de outros auxOlos de 
qualquer natureza por parte do •Põder Público ficando quando os 
receberem, sujeitos à prestação de<crintas. 

CAPtTULO -Ill 
DOS RECURSOS HUMANOS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 111 - Os servidores públicos constltueni os recu.-
humanos dos Poderes Municipais; assim enteildidos os que ocupam 
ou desempenham cargo, função ou emprego _ de natureza pública, 
com ou sem remuneração. 

Parágrafo Único - Para os fins desta lei considera-se: 
1 - servi.dor público civil . aquele que ocupa cargo de provi

mento efetivo, ·na Administração direta ou nas autarquias e fundá~ • 
ções de ·direito público, ti<,m assim na C4Jnara Municipal; 

. II - empregado público aquele. que mantém vmculo empre
gatício com empresas póblicas · W'.à :1sodêd.a'de, d~ ecoooniia mista,_ 
que sejam prestadores de servi;~ pó'bllcoi!f ou..,- instrumentos de 
atualização no domínio econômico; 

Ili - servidor público temporário aquele que exerce cargo o~ 
fun,,:ão em confiança ou que haja sido contratado na forma do ar
tigo 37, IX, da Constituição Federal, na Administração direta ou 
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oas autarquias e Cundações de direito público,. bem assi01 na Câ
mara Municipal. 

Art. 112 - Lei Orgânica estabelecel"'á regime Juc-ídico ó:nico 
para os servidores públicos civis., assegurados os direitos previ~tos 
no artigo 39, § 2~, da Constituição Federal, sem prejuízo de outras 
que lhes venham ser atribuídos, inclusive licença para os adotantes 
nos termos em que a lei dispuser. 

Art. 113 - A cessão de servidores públicos civis e de empre
gados públicos entre os órgãos da Administração direta as entida
des da Administração indireta e a Câmar~ Municipal, somente se
rá deferida sem ônus para o cedente, que, imediatatnente suspen
derá o pagamento da remuneração ao cedido. 

ParágraCo Único - O Presidente da Câmara Municipal ou o 
Prefeito poderá autorizar a cessão sem ônus para o cessionário, em 
carátec excepcional diante de solicitação Cundamentada dos órgãos 
e entidades interessados. 

Art- 114 - Os nomeados para cargo ou função em confiança 
Carão 8'1,tes da investidura, declaração de bens, que será publicada 
no órgão oficial, e as renovarão, anualmente, em data conincidcnte 
com a da apresentação de declaração para fins de imposto de ren
da-

SEÇÁO II 
DA INVESTIDURA 

Art. 115 - Em qualquer dos Poderes, e, bent assbn, nas .en
tidades da ad01inistração indireta, a nomeação para cargo ou fun
ções de confiança, ressalvada a de Secretário Municipal,, observará 
o seguinte: 

I - formação técnica, quanto às atribuições a serern exerci
das pressuponham conhecimento específico que a lei comêta, pri
vativamente,, a determinada categoria profissional; 

II - exercício preferencial por servidores públicos civis; · 
III - vedação do exercício por cônjuge, de direito ou fato as

cendentes, descentes,, · ou colaterais,, consa·guíneos ou aftns , aU 
segundo grau, em relação ao Presidente da Câmara Municipal , ao 
Prefeito,. aos Vereadores e aos Secretários Municipais. 

Art. 116 - ·-A investidura dos Servidores Públicos Civis e dos 
empregados públicos, de qualquer dos Poderes Municipais, depen-

de de aprovação prévia em concurso público de provas ou de pro
vas e títulos . 

Art . 117 - Os regula1T1entos de concursos públicos observa
rão o seguinte: 

I - participação na organização e nas bancas examinadoras, 
de representantes de Consellio Seccional regulamentados no exer
cício profissional, quando for exigido conhecin1ento técnico dessa 
profissão; 

II - fixação de limites mínimos de idade, segundo a natureza 
dos serviços e as atribuições do cargo ou emprego; 

III - previsão de exame de saúde e de testes de capacitação 
fisica necessários ao atendimento d~ exigências pará. o clesempeoho 
das atribuições do ·cargo ou ·emprego; 

IV - estabelecimentos de critérios objetivos de aferição de 
provas e títulos, quando possível," ·bem como para desempate; 

V . - correção de provas sem identificação dos candidatos; 
VI - divulgação, concomitantemente com o resultado,, dos 

gabaritos das provas objetivas; 
VII - direito de revisão de provas quanto ao erro material, 

por meio de recursos eft1. prazo não inferior a · cinco dias,, a contar 
da publicação dos resultados; 

VIII - estabelecimentos de critérios objetivos para apuração • 
da idoneidade e de conduta pública de candidatos, assegurada am
pla defesa; 

IX - vinculação da nomeação dos aprovados à ordem classi-
ficatória; 

X - ~~d-~çã_o -~ .!' ; ___ . . 
arfixação de' limite -máximo de idade; 
b) verificação concernentes à intimidade e à liberdade de 

consciência e de crença,, inclusive política ideológica; 
c) sigilo na .. prestação de informações sobre a idoneidade e 

conduta público de candidato, tanto no respeito à -identidade do in
formante como aos fatos e pessoas que referlr; 

d) prova oral eliminatória; 
e) presença na banca examinadora, de parentes até o tercei

ro grau, !COnsaguíneos ou afins, de candidatos inscr:itos, admitida 
arguição de suspeição ou de impedimento, nos termos da lei pr~ 
cessuaJ ci~,, sujei"8 decisão a recur.so hierárquico no prazo de cin-
co dias; .. 

Pa,::-ágrafo Único - A participação de que trata o inciso I será 
dispensada se, em dez dias:, o Conselho Seccional não se fi.zer re
presentar por titular e suplente, prosseguindo-se no concurso. 

SEÇÁO I.II 
DO EXERCÍCIO 

Art- 118 - São estáveis após dois de efetivo exercício, os ser
vidores públicos civis e os empregados públicos nomeados ou ad
mitidos em virtude de concurso público-

§ 12 - O Servidor Público Civil ou o empregado público es
tllvel 8Ó perderá o cargo ou o emprego mediante processo adminis
trativo, em que lhe seja assegurada ampla defesa, ou em virtude 
de sentença Judicial transitada em julgado-

§ :22 - Invalidade por sentença J udiclal a demissão de servi
dor público civil ou de empregado público estável, será ele reinte
p-ado garantindo-se-lhe a percepção dos vencimentos atrasados 
aenclo o eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargt> ·de ori-
item aem direito a Indenização- · · 

§ --3~ - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o 
servidor público civil estável ficará em disponlbilldade remunera
da, aU seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

Art- 119 - O Município, por lei mediante convênio, estabele
cerii a proteção previdenciária de seus servidores, assegurando
lhes, por igual forma, assistência odonto-médico-hospitalar de 
qualquer natureza. 

Art. 1:20 - O tempo de serviço público federal, estadual e 
municipal é computado integrabnente para efeitos de a~ntado
ria e disponibilldade-

SEÇÃO IV 
DO AFASTAMENTO 

Art. 121 - Lei disporá sobre a hipótese de aJ"astamento dos 
111ervideres péblicos. 

Art. 122 - Ao servidor público civil e aos empregados públi
cos em exercício de mandato eletivo aplicar-se o seguinte: 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou dis_
trltal, ficará afastado do cargo, emprego ou função; 

Il - investido no mandato de Prefeito; será af&$iado do car
go, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela remunera
ção que convier; 

m - Investido no mandato de Vereador, havendo c0n1pati-• 
bilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 

ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não 
havendo compatibilidade, será apli_cada a mesma do inciso ante-
rior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exer
cício de mandato eletivo, sem tempo de serviço será contado para 
todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento; 

V - para efeito de beneficio previdenciário, no caso de afas
tamento, os valores serão déterminados como se no exercício esti
vesse. 

SEÇÁOV 
DA APOSENTADORIA 

~rt. 123 - O Servidor Póblico Civil será aposentado:. 
1 ~ por invalidez permanente, com os proventos integrais, 

decorrente de acidente ·em serviço, moléstia profissional ou doen
ça grave como contagiosa ou incurável especificadas em lei, e pro
porcionais nos demais casos; 

Il - compulsoriamente aos setenta anos de idade, com pro
ventos proporcionais ao tempo de serviço; 

Ili - voluntariBD1ente: · 
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta 

se mulher, com proventos integrais; . 
b) aos trinta anos de efetivo exercício ern funções de magis

tério se professor, e vinte e cinco, se professora, com' proventos in
tegrais; 

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco· 
se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço; 

d) aos sessenta .e cinco anos de idade, ~ homem, e àos .ses
senta se mulher, cotn proventos proporcionais_ ao tempo de servi-: -. - '). __ .. 
ço; 

§ 12 - Lei poderá estabelecer exceções ao dispos~ no inciso 
Ili, a e e no caso de exercício de atividades consideradas penqs~ 
insalubres ou perigosas. , ' . . . , 0 

§ 22 - Os proventos de aposentadoria ' serão previstos' ' na 
mesma proporção e na· mesma data, sempre ·que se ·modlftcar a 
remuneração ·dos servidores públicos civis em atividacle; ·. sendo 
também estendidas aos inativos quaisquer benefícios o~ vantàgieiis 
posteriormente concedida aos servidores póblicos civis 'em ativl~
de, inclusive quando decorrentes de transformação ou reclassifica
ção do cargo ou função ern ~ue se deu a aposentadoria, na formá 
da Lei; 

§ ~\2 - O benefício da pensão por morte corresponderá à to-
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·talidade dos veoc:imeotos ou proventos do servidor público civil, 
ta.lecido até o limite estabelecido em lei, observado e disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 42 - A lei disporá sobr.; a aposentadoria em cargos e em
pregos temporários. 

SEÇÁOVI 
DA RESPONSABILIZAÇÁO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 124 - O Proc~rador Geral do Município, ou o seu equi
valente, ê obrigado a propor a competente ação regressiva em face 
do servidor público de qualquer categoria, declarado culpado por 
haver causado a terceiro lesão de direito que a Fazenda Municipal 
seja obrigada, .judlcialmente a reparar, ainda que em decorrê'ncia 
de sentença homologatória de transação ou de acordo administra
tivo. 

Art. 125- O prazo para· ajuizamento de ação regressiva será 
de trinta dias a partir da ~ata em que o Procurador Geral do Mu
nicípio, ou o seu equivalente, for cientificado de que a Fazenda 
Municipal efetuou o pagamento do valor resultante da decisão Ju
dicial ou de acordo administrativo. 

Art. 126 - O descumprbnento, por ação ou omissão, ao im
posto nos artigos anteriores desta Seção, apurado em processo re
gular, implicará solidariedade na obrigação de ressarcimento ao 
erário. 

Art. 127 - A cessação por qualquer forma, do exercício da 
função pública oiio exclui o servidor da responsabilidade perante a 
Fazenda ·Municipal. · 

Art. 128 - A Fazenda Municipal na liquidação do que .for 
devi.do pelo servidor públio civil ou empregado público, poderl o _p
tar pelo desconto, em folha de pagamento, o qual não excederá de 
uma quinta par:te do valor da remuneração do servid:or. . 1 

~arágrafo Único - O agente fazendário que auto~ o pa
gamento _da indenização dará ciência do ato, em dez dias, ao Pro
curador Geral do Município, ou a seu equivalente, pena de respon
sabUidade solidária. 

CAPfTULO IV 
DOS RECURSOS MATERIAIS 

SEÇÁO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 129 - Constituem recursos materiais do Município, seus 
dh·eitos e bens de qu~Jquer natureza . 

Art. 130 - Cabe ao Poder Executivo a administração dos 
bens municipais, ressalvada a competência da Câmara Municipal 
quanto à aqueles utilizados em seus serviços. 

Art. 131 - Todos os bens municipais deverão ser cadRStt·a
dos, cpm· a ldenUffcação respectiva . 

Art. 132 - Os bens públicos municipais são imprescritíveis, 
impenhoráveis, inalienáveis, admitidas as exceções que a lei esta
belecer para os bens do patrimônio disponível. 

Parágrafo Único - Os bens públicos torna-se-ão indispensá
veis ou _disJ?enstiveis por meio, respectivamente de af"etaç:ão ou de
saf'etação, nos termos da lei. 

Art. 133 - A alienação de bens do município, de suas autar
quias e fundaçOies por ele mantidas, subordinad~s à existência de 
interesse põblico expressamente justificado, será sempre precedida 
de avaliação e observará o seguinte; 

I - quando imóveis dependerá de aqtoriz,,,ção legislativa e 
concorrência, está disponíVel Dc:M,. seguintes Casos: 

a) doação erri pagamento; 
b) permuta; 
c) ·investidura; 
II - quando móveis dependerá de licitação, está disponível 

nos seguintes casos: 
a) doação permitida exclusivamente pàra _ ffns de 1n·tere~ 

social; 
· b) permuta; 

c) venda de ações que possam ser negociadas em bolsa, ou de 
títulos na forma da legislação pertinente; . 

§ 1!! - A administração concederá direito real de uso prefe
rentemente à venda de bens imóveis. 

§ 2!! - Entende-se por Investidura a alienação, aos proprietá, 
rios de imóveis lindeiros, por preço nunca inferior ao da avaliação, 

de área r enianescente ou resultante de obra pública e que se haja 
tornado inaproveitável, isoladamente, para fim de interesse públi-
co. 

§ 32 - A doação coso encargo poderá ser objeto de licitação e 
de seu instrumento constarão os encargos, o prazo de cumprimen
to e cláusulas de reversão, i;.ob pena de nulidade_. 

S.EÇÁOll 
DOS BENS J.MÚ VEIS 

Art. 134 - Conforme sua destinação os lmó:veis do Município 
são de uso comum d e povo, de uso especial, ou.dornioicais. 

Art. 135 - A aquisição de bens bnóveis, por compra ou. per
muta, de perda de prêvia autorização legislativa, que especificará 
sua destinação. 

Art. 136 - Admitir-se-á o uso de bens imóveis municipais 
por terceiros, mediante concessão, cessão ou permissão. 

§ 12 - A concessão de uso terá o caráter de direito real re
solóvel e será outorgado gratuitat,.,ente, ou após concorrência, me
diante remuneração ou itnposiçi , ,Li e encargos, por tempo certo ou 
indetermf"lado, para os fins es?<:.:fficos de urbanização, industria
lização, , .diflcação, culthro da terra e outra utilização de interesse 
social, devendo o contrato ou . termo ser levado ao registro im.obl
llário competente, será dispensável a concorrincia se a concessão 
for destinada a pessoa jurídica de direito público interno ou enti
dade da administra ção indireta, exceto quanto a esta, se houver 
empresa privada apta a realizar a mesma rtDalidade hipótese e01 
que todas ficarão sujeitas à concorrência. 

§ 22 - É facultado ao Poder Executivo a cessão de u.so gratui
tamente, ou mediante remuneração ou imposição de encargos, de 
imóvel municipal à pessoa jurídica de direito público interno, a en
tidade da administração Indireta ou, pelo prazo máximo de· dez 
anos à pessoa jurídica de direito prh-ado cujo fim consiste em ati
vidade não lucrativa de relevante interesse social . 

§ 32 - É facultado ao Poder Executivo a permissão de uso de 
imóvel municipal, a título precário, vedada a prorrogação por 
mais de oma vez, revogável à qualquer tempo, gratuitamente ou 
mediante remuneração ou impOSição de encargo, para fim da ex
ploração lucrativa de serviços de utilidade pública em área ou de
pendência predeterminada e sob condição predeterminada e sob 
condições pré-fixadas. 

Art. 137 - Serão cláusulas necessárias do contrato ou termo 
de concessão, cessão ou permissão de uso às de que: 

I - a construção ou benfeitoria realizada no imóvel incorpo
ra-se a este tornando-se propriedade pública, sem direito à reten
ção ou indenização; 

II - a par da satisfação da remuneração ou dos encargos es
pecíficos , incumbe ao concessioná t·io, cessionário ou permissioná
rio manter o imóvel em condições adequadas à sua destinação, as
sim devendo restituí- lo. 

Art. 138 - A concessão ou cessão ou a permissão de uso de 
itnóvel municipal vincular-se-á à atividade institucional de conces
sionário de cessionário ou do permissionário, constituindo o desvio 
de finalidade causa necessária de extinção, independentemente de 
qualquer outra-

Art . 139 - A utilização de imóvel municipal por servidor efe
tuada sob o regime de permissão de uso, cobrada a respectiva re
muneração por meio de desconto e1n folha. 

§ l!! - O servidos- será responsável pela guarda do imóvel, e 
responderá por falta disdplinar grave na via administrativa se lhe 
der destino d iverso daqude p,1·eYisto no ato d e permissão. 

· § 22 - Revogada a. pcn7<i!!,SüO d e uso, ou im p l.ementado !:en 
tempo, o sei·v idor desocupará o imóvel . 

SEÇÃOIH 
DOS BENS MÓVEIS 

Art. 140 - Aplicam-se à cessão de uso de bens móveis muni
cipais as regras do artigo 136, § 22. 

Árt. 141 - Admitir-se-à permissão d e uso de bens móveis 
municipais a benefício de particu!.&1·es, para realização de serviços 
específicos e transitórios, desde que não haja outros meios dispo
níveis locais e sem prejuízo para as ativ idades do Município, reco
lhendo o interessado, previamente, a remuneração arbitrada e as
sinando termo de respons abilidade pela conservação devolução dos 
bens utilizados. 
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CAPITULO V 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 142 - Constituem recursos financeiros do Município: 
I - a receita tributária própria; 
II - a receita tributária originária da União e do Estado, en

tregue _consoante o disposto nos artigos 158 e 159 da Constituição 
Federal; 

III as multas arrecadadas pelo exercício do poder de polí
cia; 

IV as r:endas provenientes de concessões, cessões ou per
missões instituídas sobre seus bens; 

V - o produto da alienação de bens dominicais na rorma des
ta Lei Orgânica; 

VI - as doações e legados, com ou sem encargos, desde que 
aceitos pelo Prefeito; 

VII - outros interesses de definição legal e eventuais. 

Art. 143 - O Exercício financeiro abrange as operações rela
tivas às despesas e receitas autorizadas por lei, dentro do respecti
vo ano financeiro, bem. como todas as variações verificadas no pa
trimónio municipal, decorrentes da execução do orçamento. 

Art. 144 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento 
de remuneração, a criação de cargos ou a alteração da estrutu1·a 
de carreira, bem como a admissão de -pessoal, a qualquer título, 
pelos órgãos entidades da administração direta ou Indireta, inclu
sive rundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só pode
rão ser feitas se houver prévia dotação orçamentária suficiente pa
ra atender às projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos 
delas decorrentes. 

SEÇÃO I 
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Art. 145 - O Poder Impositivo do Município sujeita-se às re
gras e limitações estabelecidas na Constituição Federal, na Consti
tuição Esta.dual e nesta Lei, sem prejuízo de outras garantias que 
legislação tributária assegure ao contribuinte .. 

§ 12 - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal 

e serão graduados segundo a capacidade econôinlca do contribuin
te, racultado à administração tributária essencialmente para con
ferir efetividade a esse objetivo, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio os rendimentos e as 
atividades econômicas do contribuinte. 

§ 22 - Só lei específica poderá conceder anistia o• remissão 
ftscal. 

§ 32 - É vedado: 
I - conceder isenções de taxas e contribuições de melhoria; 
U - conceder parcelamento para pagamento de débitos fls.. 

cais, em prazo superior a 03 (três) meses, na via administrativa ou 
na via Judicial. 

Art. 146 - O Município poderá Instituir os seguintes tribu
tos: 

I - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba
na (IPTU); 

D - Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos, a qualquer tí
tulo por ato oneroso, de bens Imóveis, por natureza ou assessão ft'
sica, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os da garantia, bem 
como a cessão de direitos à sua aquisição {IPTU); 

Ili - bnposto sobre vendas a varejo de Combustíveis Líqui
dos e Gasosos, exceto óleo diesel (IVVC); 

IV - Imposto sobre serviço de qualquer natureza (ISS), de
finidos em lei complementar; 

V - Taxas, em razão do exercício regular do poder de polfcia 
ou pela utilização efetiva ou potencial, de -rviços públicos especí
ficos e divisível, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposi
ção; 

VI - Contribuinte de melhoria, decorrentes de obras plibU-
cas; 

§ 12 - A base de cálculo do IPTU é o valor venal do hnóvel 
ou -m valor locativo real, conforme dispuser a lei municipal, nele 
não coanpreendido o valor dos bens móveis mantidos, em caráter 
permanente ou temporário, no imóvel para efeito de sua utiliza
ção, exploração, arormoseamento ou comodidade. 

§ 22 - Para fios de lançamento do IP'TU, considerar-se-á o 
valor venal do terreno, no caso de imóvel em construção. · 

§ 32 - Na hipótese do Imóvel situar-se parcialmente no terri
tório do Município, o IPTU será lançado proporcionalmente à llirea 

nele situada. 
§ 42 - O valor venal do Imóvel, para eteito de lançamento do 

IPTU, será fixe segundo critério de saneamento urbano e rural 

estabe lecidos pela le i municipal, atendido, na definiç ã o de zona 
urbana, o r equisito mínimo da exis t ê ncia d e, pelo m e nos dois D11e

l h o r a m e ntos con s truídos o u mantidos p e lo Pode r P ú blic o,. d entre 
os s eguintes: 

I - m eio-fio o u calçamento, c om can a lização d e á g u as plu-
viais; 

11 - a b astecime ntos d e águas; 
Ili - s istema de esgotos s anitários; 
I V - red e de ilumin ação pública, c om ou s em postea ment o 

p a ra dis tribuição domicilia.-; 
V - pos to d e saúde o u e scola p r imária a uma dis tância m á

xima d e um quilôme tro d o i móvel considerado . 
§ S!? - O IPTU pode1·á progressivo tempo, especificamente 

para a ssegurar o <,umprimento da função social da propriedade, 
segundo o d isposto n o a.-tigo 182 da Con s tituição Federal. 

§ 62 - N ã o se s uje itam ao JPTU o s i móve is destinados à ex
plo.-ação a grícola, pecuária, extrativa veg etal, animal ou JDineral 
ou agro-industrial, qua lquer que seja s u a localização. 

§ 72 - S ujeitam-se ao IPTU os imóve is que, embora s ituados 
fora da zona urb ana, sejam • comprovadamente utilizados como 
"síti.os de v e raneio", e c u ja e v entual pro dução n á o se d estine ao 
comé rcio . 

§ 8 !! - O contrH><,,n te pod<.'...-á a quah1uer tesnpo, requerer 
nova a valiaçã o d e sua p n,prie dade para fins d e lançamento do IP
TU. 

§ 92 - A atualh-.ação do v alor básico para cálculo do IPTU 
poderá ocorre r a quaiquer te1n po, dur ante o exercício financeiro 
desde que limitada· à variação dos índices oficiais de correção, mo
netária. 

§ 1.0 ·_ O impost o d e t ransmissão n ão incide sob.-e ª· trans
missão de bens e direitos incorpora dos ao patrimônio de pessoa ju
ríd ica em realização d e capital, n em sobr e a t r a n s m issão de bens e 
d ireitos d eco rrentes ;de rusão, inco r-porad os, cisão o u e xtinção d e 
pessoa jurídica, salvo se, a ativ i d ade p reponderante do aquirinte 
for a comp ra e vt>nda d esses b ens ou direitos a locação de _bens 
imóveis ou arrend.,cnento mencantil d e imóveis. 

§ 11 - Considera - s<, caracterizada a atividade preponderante 
quando mais de cinquenta por ce>-.t._. da receita o~•·acionaJ d a pes 
soa jurídica adquiriute, nos d ois a nos a nte riores e nos dois anos 
s u bs€quent e à aquisiçã o , d-orrer d e co1npra e venda de bens imó
veis ou d e dir eitos a ele r elati~os , d e locação ou arrend&01ento 
m e rcantil de imóveis. 

§ 12 - S e a pessoa jurídica adqui.-inte iniciar suas ativid a d es 
após a aquisição, ou menos de dois anos antes dela, apurar-se-á 
preponderância referida no parágrafo antedor, levando em cc:,nta 
os três primeiros anos seguintes à data da aquisição. 

§ 13 - Verificada a preponderância, torna-se-á devido o im
posto, nos termos da lei vigente na data da aquisição sobre o valor 

do bem ou di.-eito naquela data. 
§ 14 - O imposto de transmis são não incidirá na desapro

priação de unóveis , nem no retorno ao antigo proprietário por não 
mais atender à finalidade da desapropriação. 

§ 15 - Para fins incidência sobre vendas a varejo de combus
tíveis líquidos ou gasosos, considera-se "venda a varejo" a reali
zada a consumidor final. 

§ 16 - As taxas não poderão ser base, de cálculo própria de 
impostos, nem serão graduadas em função de valor financeiro ou 
econômico de bem, di.-eito ou interesses do contribuinte. 

§ 17 - A taxa de localização será cobrada, inicialmente, 
quando da expedição do correspondente alvará e, posteriormente 
por ocasião da primei.-a fiscalização efetivamente realizada em ca

da exe.-cício. 
§ 18 - Qualquer interrupção na prestação de serviços públi

cos municipais, s alvo relevante motivo de interesse público, deso
brigará o contribuinte de pagar as taxas ou tarifas corresponden
tes ao período da interrupção, cujo valor será reduzido diretamen
te na conta que lhe aprese ntar o órgão ou entidade prestador .de 

serviço. 
§ 19 - O produto da arrecadação das taxas e das contribui

ções de melhoria destina-se ," exclusivamente, ao custeio dos servi
ços e atividades ou das obras públicas que lhes dão fundamento. 

§ 20 - Lei Municipal poderá instituir Unidade Fiscal Munici
pal pa.-a efeito de atualização monetária dos créditos fiscais, do 

Município. 
§ 21 - O Município divulgará até o último dia do mês subse

quente ao de arrecadação, os montantes de cada um dos tributos 
arrecadados, bem como os recu·rsos recebidos, os valores de ori
gem tributária entregues e a entregar e a expressão numérica dos 
critérios de rateio. 

§ 22 - A devolução dos tributos indevidamente pagos, ou 
pagos e maior, será feitos pelo s e u valor corrigido até sua efetiva

ção. 
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Estado do Piau i 
Câmara IN'lunlclpal ele Fronteiras 

SEÇÁO U I 
DOS ORÇ AMENTOS 

Art. 147 - Leis de iniciativa do Poder Executivo e,:tabelece-
rão: 

1 - o plano plurianual de investimentos; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
§ 1.2 - A lei que i;..stituir o plano plurianual de investimentos 

estabelecerá as diretrizes, objetivos e as n-.etas para a administra
ção,. prevendo as despesas de capital e outros dela decorrentes~ 
bem como as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2~ - A lei de diretrizes orçamentárias definirá as metas. e 
prioridades para a administração, incluindo as despesas de capital 
para o exercício financeiro subseq~ente . 

§ 3!? - O Poder Executivo providenciará a publicação até 
trinta dias após o encerramento de cada bimestre., do relatório re
sumido da execução orçamentária. 

§ 4!? - A lei orçamentária anual compreenderá: 
a) o orçamento fiscal referente aos Poderes Municipais, seus 

rundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, in
clusive fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público; 

b) o orçamento do illvestimento das empresas que o Municí
pio, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social 
com direito a voto; 

c) o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos a ela vinculados, . da administração direta ou in
direta, bem como os fundos e fundações instituídos ou mantidos 
pelo Poder Público; 

§ 5 2 - O Projeto de Lei orçamentária será acompanhado de 
del'Donstrativo de efeito, sobre aS receitas e despesas, decorrentes 
de isenções, anistias, remissões, subsídios, e benefícios de natureza 
financeira, trib~ ··..ária e creditícia. _ 

§ 6!? - Os orçamentos compatibilizados com o plano pluria
nu~, terão entre suas funções a de reduzir desigualdade entre os 
diversos distritos do Município. 

§ 7(.! - A lei orçamentária anual não conterá ~ispositivo es
tranho à previsão da receita à fixação das despesas, não se incluin
do na proibição e autorização para abertura de créditos suplemen
tares e contratações de operações d e crédito, ainda que por anteci
pação de receitas, nos termos da lei. 

Art. 148 - São Vedados: 
I - o início dE> !}.-ogramas ou projetos não incluídos na lei or-

çamentária anual; 
li - a realização de despesas ou a assunção de obrigação di

reta que excedam os créditos orçamentários ou adicionais; 
Ili - a realização de operações de crédito que excedam o 

montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas me
diante créditos suplementares ou especiais, com finalidade precisa, 
aprovados pela maioria absoluta da Câmara Municipal; 

IV - a vinculação de receitas de impostos, a órgão, fundo ou 
despesas, ressalvadas as exceções previstas na Constituição Federal 
e na Constituição do Estado do·Piauí; 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem pré
via autorização legíslativa e sem indicação·dos recursos correspon
dentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra, ou de um 
órgão ·para outi-o, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos limitados; 
VIII - a utilização sem autorização legislativa específica dos 

recursos dos or~· :nentos fi5<;ais e da seguridade social para suprir 
necessidades ou c obrir déficit de empresas, fundações e fundos, in
clusive dos m,.ncionados no artigo 121, § 42; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem pré
via autorização legislativa; 

§ 12 - Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro, poder~ ser iniciado sem prévia inclusão no 
plano plurianual ou sem lei que autorize a inclusão. 

§ 22 - Os créditos especiais e extraordin~ios terão vigência 
no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de 
autorização for promulgados nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que, reaberto nos limites de seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro su.bsequente. 

§ 32 - A abertura de créditos extraordinários somente será 
admitida para atender as despesas imprevisíveis e urgentes, como 
as decorrentes de comoção interna e calamidade pública. 

Art. 149 - Os recursos correspondentes às dotações orça
mentárias, compreendidos os créditos suplementares especiais, 
destinados aos órgãos do Poder Legislativo, ser-lhes-ão entregues 
até o dia vinte de cada mês, na forma da lei complementar federal. 

CAPÍTULO VI 
DOS ATOS MUNICIPAIS DOS CONTRATOS PÚ]JLICOS E 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SEÇÁOI 
DOS ATOS MUNICIPAIS 

SUBSEÇÁOI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 150 - Os órgãos de qualquer dos Poderes Municipais 
obedecerão aos princípios da legalidade imperoalidade, moralida
de e publicidade. 

Art. 151 - A explicação das razões de fato e de direito será 
condição de validade dos atos administrativos expedidos pelos ór
gãos da administração direta, autárquica e fundacional dos Pode
res Municipais, excetuados aqueles cuja motivação a lei reserve à 
discriclooaridade da autoridade administrativa, que todavia, fica 
vinculada aos motivos, na hipótese de os anunciar. 

· § 12 - A administração pública têm o dever de anular os 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, bem 
faculdade de revogá-los, por motivo de conveniência ou oportuni
dade, respeitados neste caso os direitos adquiridos, além observa
dos, em qualquer circunsüncia, o devido processo legal. 

§ 22 - A autoridade que ciente de vício invalidador de ato 
adminJstrativo, deixar de saná-lo, incorrerá nas penalidades da lei 
pela oadssão, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 37 • § 42 
da Constituição Federal, se for o caso. 

SUBSEÇÁOD 
DA PUBLICIDADE 

Art. 152 - A publicidades elas leis e dos atos municipais são 
a... ·c ndo imprensa oficial, será feita em Jornal local ou existência,. 
em _ •.•mal Regional ou no Diário Oficial do Estado, admitidos ex-, 
tratos ,-.ara os atos não normativos. 

Parágrafo Único - A contratação de imprensa privada para 
a divulgação de leis e atos municipais será precedida de licitação, 
na qual serão consideradas, além das condições de preço, as cir
cunsüncias de frequência, horário, tiragem e distribuição. 

Art. 153 - Nenhuma lei, resolução ou ato administrativo 

normativo ou regimentar produzirá efeitos antes de sua publica
ção. 

Art. 154 - Os Poderes Públicos Municipais pr0n1overão a 
consolidação, a cada 4 (quatro) anos, por meio de publicidade oft-• 
cial, das leis e dos atos normativos municipais. 

Parágrafo Único - A Câmara Municipal e a Prefeitura man
terão arquivo das edições dos órgãos otlciais, facultando-lhe o • 
acesso a qualquer pessoa. 

SUBSEÇÁOm 
DA FORMA 

Art. 155 - A formalização das leis e resoluções observará a 
t.écnica de elaboração definida no Regimento Interno da CAmara 
Municipal. 

Art. 156 - Os atos administrativos da Câmara Municipal te
rão a forma d.e portarias e instruções normativas, numeradas em 
ordem cronol6gica, observadas as disposições do Regimento Inter
no. 

Art. 157 - A formalização dos atos administrativos da com 
petência do Prefeito será '"eita: 

1 - mediante decreto, numerado em ordem cronológica, 
quando se tratar, entre outros casos de: 

a) exercício do poder regulamentar; 
b) criação ou extinção de função gratificada, quando autori

zada em lei; 
c) abertura de crédito suplementar, ~;ais e extraordiná

rios; 
d) declaração de utilidade ou necessidade pública, ou de in

teresse social, para efeito de desapropriação ou de servidão admi-
nistrativa; · 

e) criação, alteração ou extinção de órgãos da Prefeitura; 
f) aprovação de regulamentos e regimentos dos órgãos da 

administração direta; 
g) aprovação dos estatutos das entidades de administração 

indireta; 
h) permissão para exploração de serviços públicos por meio 

de uso de bens públicos; 
i) aprovação de plano de trabalho dos órgãos da administra

ção direta; 
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II - mediante portaria, numerada em ordem cronológica, 
quando se tratar de: 

a) provimento e vacância de cargos públicos e demais atos de 
efeito individual relativos aos servidores municipais; 

b) lotação relotação dos quadros de pessoal; 
e) criação de comissões e designação de seus membros; 
d) instituição e di,;solução de grupo de trabalho; 
e) fixação e alteração dos preços dos serviços prestados pelo 

Município e aprovação dos preços dos serviços concedidos, permi
tidos ou autorizados; 

f) definição da con.s·e.quência dos órgãos e das atribuições dos 
servidores da Prefeitura; 

g) abertura de sindicância, processos adn:,inistrativos e apli
cação cie penalidades; 

h) outros atos que, por sua natureza e finalidade não s_ejam 
objeto de lei ou decreto. 

Art. 1.58 - As decisões dos órgãos colegiados da administra
ção municipal terão a forma da deliberação observadas as ~isposi
ções dos respectivos regimentos internos. 

SUBSE-Ç ÃO IV 
DO REGISTRO 

Art. 159 - A Câmara Municipal e a Prefeitura manterão, 
nos termos da lei, registros idôneos de seus atos, contratos e recur
- de qualquer natureza. 

SUBSEÇÃO V 
DAS INFORMAÇÕES E CERTIDÕES 

Art. 160 - Os agentes públicos nas esferas de suas respecti
vas atribuições, prestarão informações e fornecerão certidões a to
do aquele que as requerer. 

§ 12 - As informações poderão ser prestadas vtorbalrnente, 
por escrito ou certificadas, conforme as solicitar o requerente. 

§ 22 - As informações por escrito serão firsnadas pelo agente 
póblico que as prestar. · 

§ 32 - As certidões poderão ser extraídas, de acordo com a 
solicitação do requerente, sob.a f"orma resumida ou de inteiro teor, 
de assent.anientos constantes de documentos ou processos adminis
trativos, na segunda hipótese a certidão poderá constituir-se df' 
cópias reprográficas das peças indicadas pelo requerente. 

§ 42 - O requerente, ou seu procurador, terá vista de docu
mento ou processo na própria repartição em que se encontre. 

.§ 52 - Os processos administrativos somente poderão ser re
tirados da repartição nos casos previstos em lei, e por prazo nAo· 
superior a quinze dias. 

§ 62 - Os agentes póbllcos observarão o prazo de: 
a) 8 (oito) dias, para Informações verbais e vista de docu

mentos ou atos de processo, quando impossível sua prestaçAo ime
diata; 

b) 15 (quinze) dias, para infOll"DJações escritas; 
e) 30 (trinta) dias, para a expedição de certidões; 

Art. 161 - Será promovida a responsabilização admi.nJBtratl
va civil e penal cabível, nos casos de observAncia das ~lç6es 
do artie;o anterior. 

SEÇÁOD 
DOS CONTATOS PúBLICOS 

Art. 162 - O Município e suas entidades da achninistração 
Indireta, cumprirão as normas gerais de Ucltação e contrataçAo es
tabelecidas na legislação federal, e as especlals que fixar a legisla
ção municipal, observado o seguinte: 

1 - preval~ia de princípios e regras de direito póblico apU-· 
cando-se os de direito privado supletivBDJente, inclusive nos con
tratos celebrados pelas empresas púbUcas e sociedades de econo
mia mista; 

li - instauração de um processo administrativo para cada U
citação; 

III - ananutenção de registro cadastral de licitantes, atuali
zado anualmoente e Incluindo dados sobre o desempenho na execu
ção de contratos anteriores. 

SEÇÁOIII 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 163 - Os atos administrativos e constitutivos e dlaclpll
nares serão expedidos e os contratos póbllcos serão autorizados ou 
resolvidos por decisão proferida pela autoridade comi etente ao 
término de processo administrativo. 

Art. 164 - O processo administrativo, autuado, protocolado 
e numerado, terá início mediante provocação do órgão, da entida
de ou da pessoa interessada, devendo contar, entre outras peças: 

I - a descrição dos fatos e a indicação do direito em que se 
fundamenta o pedido ou a providência administrativa; 

Il - a prova do preenchimento de condições requisitos legais 
ou regulanu, ntares; 

III - os relatórios e pareceres técnicos ou jurídicos necessá
rios ao esclarecunento das questões sujeitas à decisão; 

IV - os atos designativos d _e comissões ou técnicos que a 
atuarão esn funções de ap'uração peritagem; 

V - notificações e editais, quando exigidos por lei ou regu
lamento; 

VI - - termos de contratos ou instrumentos equivalentes; 
VII - certidão ou comprovante de pubUcação dos despamos 

que formulem exigências ou determinem diligências; 
VIII - documentos oferecidos pelos interessados, pertinentes 

11.0 objeto do processo; 
IX - recursos eventualmente interpostos. 

Art. 16S - A autoridade administrativa não estará adstrita 
aos relatórios e pareceres, mas explicitará as razões de seu conven
cimento que decidir contrariamente a eles, sob pena de nulidade 
de decisão. 

Art. 166 - O Presidente da Cúnara Municipal, o Prefeito e 
demais agentes administrativos -.,bservarão na realização dos at<M< 
de sua respectiva competência, o prazo de: 

I - OS (cinco) dias para despachos de mero impulso; 
II - 10 (dez) dias, para despacho que ordenem providências 

e a.rgo de órgão subordinado ou servidor municipal; 
III - 15 (quinze) dias, para despamo que ordenem provi

dências e cargo de administrativo; 
IV - 20 (vinte) dias, para a apresentação de relatórios e pa

receres; 
V - 30 (trinta) dias, para o proferimento de decisões conclu-

slvas. 
Parigrafo Único - Aplica-se ao descumprimento de qual

quer dos prazos deste artigo, o disposto no artigo 126. 

Art. 167 - O processo administrativo poderá ser simplifica-· 
do, por odem expressa da autoridade competente, nos casos de ur
gência, caracterizadas pelas emergências de situações que possam 
comprometer a integridade de pessoas e bens, respondendo a auto
ridade por eventual abuso de poder ou desvi_o de finalidade. 

CAPITULOVD 
DA INTERVENÇÁO DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA 

PROPRIEDJI DE 

SEÇ.l.,01 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 168 - É facultado ao Poder Público Municipal intervir 
na propriedade privada mediante desapropriação, parcelamento 
ou edificação compulsórias, tombamento, requisição, ocupação 
temporária, instituição de servidão e imposição de limitações ad
ministra.tivas. 

§ 1!! - Os atos de desapropriação, de parcelamento ou eftca
ção compulsórios, de tombamento de requisição obedecerão ao que 
dispuserem ·as Íegislações federal e estadu_al pertinentes. 

§ 22 - Os atos de ocupação temporária, de instituição de ser
vidão de imposição de limitações administrativas obedecerão o dis
posto na legislação municipal, observados os princípios gerais fi
xados nesta lei. 

SEÇÁO II 
DA OCUPAÇÃO TEMPORÁRIA 

Art. 169 - É facultado ao Poder Executivo o uso temporário, · 
remunerado ou gratúito, de bem particular durante a realização 
de obra, serviços ou atividade de interesse póblico. 

Parágrafo Único - A remuneração será obrigatória, se o uso 
temporário impedir o uso habitual. 

Art. 170 - O proprietário do bem será indenizado se da ocu
pação resultar dano de qualquer natureza. 

SEÇÃO III 
DA SERVIDÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 171 - É facultado ao Poder Executivo, mediante termo 
lavrado ao registro imobiliário, impor ônus real de uso a imóvel 
P!"rticular, para o fim de realizar serviço público de caráter per
ní.inente -

. Parágrafo Único - A lei poderá legitimar entidades da ad
snlnlstração indireta e empresas concessionárias ou permissioná
rias de serviços públicos para a instituição de servidão administra
tiva. 
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1 Art. 172 - O proprietário do pré dio serviente será indeniza~ 
do sempre que o uso público decorrente da servidão acarretar da
no de qualquer natureza. 

SEÇÁO IV 
DAS LIMITAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 173 - A lei limitará o exercício dcs atributos da pro
priedade privada em. Cavcr do interesse público local, especialmen
te em relação no direito de construir, à segurança pública, aos cos-
tumes, à saúde pública, à proteção ambiental e à estética urbana . 

Parágrafo Único - As limitações administrativas terão r.,,' , .. 
ter grat6ito e sujeitarão o proprietário ao poder de polícia , ·,·. Au
toridade rnunicipal comi,etente c,tjos atos serão providos d , · .,l'oe
xecutoriedade, exceto quando sua expanção depender d ·. · . ..-nstri
ç4o somente exercitável por via judicial. 

CAPfTULO VIII 
DA URBANIZAÇÁO 

Art. 174 - A urbanização municipal s e rá regida e planejada 
pelos seguintes instrumentos: 

I - Lei de Diretrizes Gerais d e Desenvolvimento Urbano; 
II - Plano Diretor; 
III - Plano de Control e e·:.(! l..its o, do parcet&mento dada Ocu-

pação do Solo Urbano; 
IV - Código de Obr·•;; e Edificações Municipal; 
V - Código de Po,. "u ra; 
ParágraCo Únicn - Ex~utado o Código de Obras Municipal, 

OS instrumentos urbanísticos básicos, de que trata este artigo, se
rão apr," ·a dos pel2. maioria absoluta da Câmara Municipal. 

Art. 175 - A Lei de Diretrizes Gerais de Desenvolvimt nto 
Urbano conterá as normas gerais urbanísticas e edllíclos que baliª. 
zarão os Planos ·Diretor de Controle de Uso, do Parcelamento e de 
Ocupação do Solo Urbano, o Código de Obras Municipais b.-m 
como quaisquer leis que os integrem, modifiquem ou acresçana~ 

§ 1 2 - Sem prejuízo das normas Cederais e estaduais perti
nentes a Lei que se refere este artigo obs ervará os seguintes prin
c:l_!)S; 

a) Cunclonalidade urbana, assim entendida como a adequada 
satisCação das Cunções elernentares da cidade: habitar, trabalhar 
circular e recrear-se· 

b) estética urbana com a finalidade d e atendimento de um 
mínimo de beleza e de harmonoa, tanto nos elementos, quanto nos 
conjuntos urbanos; 

c) preservação histórica e paisagística, visando a resguardar 
a deteriorização e do desfiguramento os conjuntos ediftcados e os 
cenários naturais urbanos que apresentem peculiar valor cultural 
ou estética; 

d) preservação ecológica a valorização dos espaços livres, 
pelo equilíbrio harmônico do ambiente urbano com o natural das 
vias, logradouros e espaços edificáveis; 

e) continuidade normativa, assim ent.endida a d~ção de ~ 
loções de transição legislativa, sempre e quando redeftna a política 
edil{cia ou de uso de solo urbano, conciliando, sempre, que possí
vel, os interesses individuais dos munlcipes co~ os reclamos da re
novação urbana; 

§ 2~ - A Lei disporá sobre a participação cooperativa da so
ciedade civil, tanto por melo de entidades representativas coano de 
cidadãos Interessados, Incluindo a disciplina de coletas de opinião,. 
debates públicos, audiências públicas, colegiados mistos, e audiên
cia, pela Câmara Municipal, de representante de vila, bairro ou 
distrito, sobre projetos que lhe diga respeito. 

Art. 176 - O Plano Diretor é o ins trumento básico da políti
ca de desenvolvime nto urbano e só poderá ser revisto a cada cinco 
anos. 

Art. 177 - O Plano de Cc.ntrole de Uso do Parcelamento e da 
Ocupação do Solo Urbano obedecerá os seguintes princípios: 

a) dimensão mínima de lotes urb&Fos; 
b) testada mínima; 
c) taxa de ocupação máxima; 
d) cobertura vegetal obrigatória; 
e) estabelecim• ·nto de lotes padrão para bairros de popula

ção de baixa renda; 
f) incentivos C'a.scais que beneficiem populações de baixa ren

da. 

Art. 178 - O Código de Obras conterá normas edilícias rela
tivas às construções, demolições e empachamentos em área urba
nas e de expans ão urbana, obedecendo aos princípios da: 

a) segurança, Cuncionalidade, estética, higiene e salubridade 
das construções; 

b) proporcionalidade entre ocupaç ão e equipamento urbano; 

c) atualb.ação tecnológica na engenharia de arquitetura; 
§ 12 - A lei poderá estabelecer padrões es~tico especiais pa

ra blllrros, vilas ou para toda a cidade, sede do município, para 
atender a interesses históricos, paisagísticos oc culturais de pre
dominantes expressão local. 

§ 22 - A licença urbanística é o instrum4.·nto básico do Códi
go de Obras e sua outorga gerará direito subjetivo à realização da 
construção aprovado, dentro do prazo de sua validade, na forma 
da lei, e direito subjetivo à permanência da construção erguida, 
enquanto satisfazer os seus requisitos de segurança, estética, higie
ne e salubridade. 

§ 32 - A licença não será prorrogada se houver alteração das 
normas ediUcias com as quais o projeto anteriormente aprovado 
for incompatível. 

Art. 179 - A prestação de serviços, públicos, às comunida
dE.s de baixa renda independerá do reconhecimento dos logradou
ros ou da regularização urbanística ou registrai das áreas em que 
se situam e de suas edif'"tcações. 

CAPÍTULO IX 
OA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 180 - A segurança pública é dever do Município nos 
termos do artigo 144 da Constituição Federal, nos limites de sua 
competência e poss ibilidade materiais. 

Art. 181 - Os Agentes Municipais tem o dever de cooperar 
com os órgãos federais e estaduais de segurança pública para a 
prevenção do ddito, a repressão da criminalidade e a preservação 
da ord~ pública. 

Art. 182 - Lei poderá criar, definindo-lhes as características 
organizacior-ais e atribuições, Guarda Municipal para a proteção 
dos bens, SE.rviços e instalações do Município. 

Art. 183 - Para exercer atividades auxiliares e complemen
tares de defesa civil, o município poderá criar CJrganizações devo
luntários, que atuarão segundo os padrões do Cc.rpo de Bombeiros 
e de preferência, mediante convênio com o Estado. 

TiTULOVI 
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

CAPITULOI 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 184 - O Município de Fronteiras, dentre de sua comi e-, 
têocia, organizará a ordem econômica e social , conciliando a li-• 
berdade de iniciativa com os superiores interesses da coletividade. 

Art. 185 - A intervenção do Município, no domínio ecoo~ 
mico, terá, principalmente, em vista estimular e orientar a produ•• 
ção defender os interesses de, povo e prom< ver a justiça ecJlOlida
riedade. 

Art. 186 - O trabaJho é o@rigação social , garantido a todos o 
direito ao emp.rego e à justa remuneração, que proporcione exis
tência dig:na na família e na sociedade. 

Art. 187 - O Município considerará o capital não apenas 
como produtor de lucro, mais tam~m como meio de expansão 
econômica e de bem-estar· coletivo. 

Art. 188 - O Município assistirá os trabalhadores rurais suas 
organizações legais, procurantlo proporcionar-lhes, entre outros. 
beneffcios, m, ios de produção e de· trabalho, c~ito fácil e preço 
justo, saúde e bem-estar sccial. 

Art. 189 - O Município manterá órgãos especializ~dos, in
cubi<Jo;s . cl~ e x E rcer ampia · fi! r:al~ação c;los serviços públicos por ele 
conâ:'d'idos: e da revisão de s uas tarifas. 

Art. 190 - O Município dispensará à micro-empresa e à em• 
presa de pequeno porte a~sim definic'os em lei federal, tratamento 
jurídico diferenciado, visando a incentivá-los peln simplificação <h: 
suas cllrigações administrativas tributárias, pr• .. videnciárias e cre
ditícias ou pela eliminação ou redução destes, por meio de lei . 
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CAPITULO II 
DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 191 - O Município de Fronteiras, dentro de sua compe
tência regulará o serviço o:ocial, favorecendo e coordenando &s Ini
ciativas particulares que visem <esse objeti-.,o. 

§ 12 - Caberá ao Município promover e executar as obras 
que por sua natureza e extensão, não possam ser atendidas pelas 
instituições de caráter 1>r lvado. 

§ 22 - O Plano de A ssistência Social do M,,,nicípio, nos ter
mos que a lei, estabelecer, terá por objetivo a correção dos dcse
quiUbrios do sistema social e a recuperação de"' elem<e ntos desajus
tados visando a um desenvolvintento social, harar.,ônico, consoante 
previsto 110 art. 203 da Constituição Federal. 

§ ~2 - Fornecer a população de baixa renda Serviços Fune
rários G•atóitos. 

Art. 192 - Con:i ete ao Município suplementar, se for o caso, 
os planos de previdência social, ,--,;fabelecendo na lei federal, prin
cipalmente no que diz respeito: 

I - a infegração do indivíduo ao m<ercado de trabalho e ao 
meio social; 

II - o amiaro a velhice e à criança abandonada; 
III - a inkgração das comunidades carentes. 

CAPfTULO Ili 
DASAÚDE 

Art. l.93 - A saód<· é direito de todos os ma,nícipes e dever 
do Poder Póblico, assegurada rr,ediante políticas sociais e econômi
cas que visem "· eliminação do risco de doenças e outros agravos e 
ao acesso unh·ersal e Igualitário às ações e serviços para a sua 
pr01Doção, proteção e recuperação: 

I - formação de consciência sanitária in«r"idual nas primd
ras idades, através do ensino primário; 

11 - serviço de assistência médico-hospitalar, odontológica e 
farmacêutica; cooperando com a União e o Estado, bem como com 
as iniciativas particulares e fliantcópicas; 

111 - combate às n:oléstias esJKcíficas, contagiosas e infecto-
contagiosas; 

IV - coml •ate ao uso de tóxico; 
V - serviço de assistência à ~aternidade e a infância; 
VI - em·convênio com o Estado ou a União campanha de va

cinação em 1nassa da população do Município; 
VII - garantir o direito à auto-regulação da fertilidade como 

livre decisão do homem, da mulher ou do casal, tanto para exercer 
a procriação corno para evitá-la, provendo os meios educacionais 
científicos e assistenciais para assegurá-lo, vedada qualquer forma:.. 
coercitiva ou de indução por parte de instalações públicas ou pri
vadas; 

VIII - prestação de atendimento médico especializado para a 
prática do aborto nos casos excludentes de antijuridicidade previs
tos na Legislação Penal; 

IX - criação de programas de medicina preventiva, e de ser-
viço de assistência e atendimento para: 

a) avaliação de acuidade auditiva e visual; 
b) erradicação da ·cárie dentária; 
c) tratar à criança e ao adolescente dependente de entorpe

centes e drogas afins. 

Art. 194 - Para atingir os objetivos estabelecidos no artigo 
anterior, o Município promoverá por todos os meios ao seu alcan
ce: 

1 - condições dignas de trabalho, saneamento, moradia, ali-· 
mentação, educação, transporte e lazer; 

II - .-espeito ao meio ambiente e controle da população am
biental; 

Ili - acesso universal e igualitário de todos os habitantes do 
Município às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação 
da saúde, sem qualquer discriminação. 

Art. 195 - As ações de saóde são relevância pública, deven
do sua e:,cecução ser feita preferencialmente através de serviços 
públicos e, completamente, através de serviços de terceiros. 

Parágrafo Único - É vedado ao Município cobrar do usuário 
pela pre<;tação de serviços de assistência à saóde mantidos pelo Po
der Póbllco ou contratados com terceiros. 

Art. l.96 - O sistema único de saóde no âmbito do Município 
será financeiro corn recursos de orçamento do Município, do Esta
do, da União e da seguridade social, além de outras fontes. 

§ I 2 - Os recursos destinados às ações e aos serviços de sa6-
de no Município constituirão o Fundo Municipal de Saóde, con
forme dispuser a lei. 

§ 2!! - O montante das despesas de saúde não será inferior a 
IS% (quinze por cento) das despesas globais do orçamento anual 
do Município. 

§ 32 - É vedada a destinação de recursos públicos para auxí
no ou subvenções às instalações privadas com fins lucrativos. 

Art. 197 - C01Dpete ao Município suplementar, se nec~
rio, a legislação Federal e a Estadual que disponham sobre a re
gulamentação, fiscalização e controle de ações e serviços de saúde 
que constituem sistema único. 

Art. - 198 - São atribuições do Município, no âmbito do Sis-
teIDB Único de Saóde: · 

I - planejar, organizar, gerir, controlar e avaliar as ações e 
os serviços de saóde; 

II - planejar, progra.nas e organizar a rede regionalizada e 
hierarquizada do SUS, em articulação com a sua direção estadual; 

Ili - gerir, executar, controlar e avaliar as ações reCerentes 
às condições e aos ambientes de Trabalho; 

IV - executar serviços de: 
a) vigilância sanitária; 
b) vigilância epidermiológica; 
c) alimentação e nutrição; 
V - planejar e executar a política de saneamento básico em 

articulação com o Estado e a União; 
VI - executar a política de insumos e equipa.nentos para a . 

saúde; 
VII - Cormar consórcios intermunicipais de saúde; 
VIII - fiscalizar as agressões ao meio ambiente que tenha.o 

repercusão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos esta
duais e Cederais competentes, para controlá-las; 

IX - gerir laboratórios públicos de saúde; 
X - autorizar a instalação de serviços privados de saóde e 

fisca.li~e o Cuncionarnento; 
:xr.:.. crlar o Conselho Popular Municipal de Saúde para: 
a) participar de formação de polícia e de execução das ações 

de saúde e saneamento básico; 
b) auxiliar na fiscalização e inspeção de alimentos e água pa

ra o consumo humano; 
c) auxiliar na flscalização e controle de locais do Trabalho 

que ofereçam riscos à saúde do trabalhador; 
d) fiscalizar a destinação dos recursos do Fundo Municipal 

de Saúde, prestando contas à sociedade; 
e) incentivar a realização de conferências e palestras sobre 

saúde. 

CAPiTULOIV 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. l.99 - O Município de Fronteiras deverá atuar no senti
do de direito ao meio a.nbiente ecologicamente equilibrado, bein 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, im
pondo-se ao Poder Póblico e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 12 - Para assegurar a efetividade desse direito, Incumbe ao 
Poder Público: 

I - preservar e restaurar o processo ecológico essenciais pro
ver o manejo ecológico das espécies e ecossltema; 

Il - preservar · a diversidade e a integridade do patrimônio 
genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e 
manipulação de material genético; 

III - definir, espaços territoriais e seus componentes a serem 
especialmente protegidos, sendo a alteração e supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprome
ta a integridade dos tributos que justifiquem sua proteção; 

IV - e xigir na forma de lei, para instalação de obra ou ativi
dade potencialmente cansadora de significativa degradação do, 
meio ambiente, estudo prévio de impacto a.nbiental, a que se dará 
publicidade; 

V - controlar a produção a comercialização e o emprego de 
técnicos, métodos e substâncias que comportem riscos para a vida 
a qualida .. e de vida e o meio ambiente; 

VI - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a 
extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. 

§ 12 -Aquele que explorar recursos nirnerais fica obrigado a 
recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com a solução 
técnica exigida pelo órgão póblico competente ·na Corma da Lei-

§ 22 - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
a.nbiente sujeitarão aos infratores, pessoas· físicas ou jurídicas a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados. 

Art. 200 - Nas licenças de parcelamento, loteamento e loca
lização o município exigirá o cumprimento de legislação de prote
ção ambiental emanada da União e do Estado. 

Art. 201 - As empresas concessionárias ou permissionárias 
de serviços públicos deverão atender rigorosamente aos ~~iti-
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vos de proteção ambiental em vigor, sob pena de não ser renovada 
a ·concessão ou permissão pelo Município. 

Art. 202 - É proibido o depósito de lixo radioativo ou mate
rtaJ shnllar dentro da circunscrição do Município. 

CAPITULO V 
DA POLÍTICA URBANA 

Art. 203 - A política urbana a ser formulada no Ambito no 
Processo de planejamento municipal, terá por objetivo o plano de 
desenvolvimento das f'unções sociais da cidade e o bem -estar dos 
seus habitantes, em consonAncia com as políticas sociais e econô
micas do Município. 

ParágraCo Único - As funções sociais da cidade dependem do 
acesso de todos os cidadãos aos bens e aos serviços urbanos, asse
gurando-se-lhes condições de vida e moradia compatível cont o es
tágio de de;senvolvimento do Município. 

Art. 204 - O Plano Diretor aprovado pela Câmara Munici
pal, é o instrumento básico da política urbana a ser executada pelo 
Município. 

§ 1!! - O Plano Diretor fixará os critérios que assegurem a 
f'unção social da propriedade, cujo uso e ocupação deverão respei
tar a legislação urbanística, a proteção do patrimônio ambiental 
natural e construído o interesse da coletividade. 

§ 22 - O Plano Diretor deverá ser elaborado com a partici
pação das entidades representativas da comunidade diretamente 
interessada que definirá as áreas especiais de interesse social, ur
banístico ou ambiental, para as quais será exigido aproveitamento 
adequado nos termos previstos na Constituição Federal. 

Art. 205 - Para assegurar as funções sociais, da cidade, o 
Poder Executivo deverá utilizar os instrumentos Jurídicos, tributá
rios, ftnanc:eiros e de controle urbanístico existentes e à disposição 
do Município. 

Art. 206 - A ação do Município deverá orientar-se para: 
1 - ampliar o acesso a lotes mínimos dotados de infra-estru

tura básicas e servidos por transporte coletivo; 
Il - estimular e assistir, tecnicamente, projetos comunitários 

e associativos de construção de habitação e serviços; 
Ili - urbanizar, regularizar e titular as áreas ocupadas por 

população de baixa renda,. passíveis de urbanização; 
IV - ampliar progressivamente a responsabilidade local pela 

prestação de serviços de saneamento básico; 
V - executar programas de saneamento em áreas pobres► 

atendendo à população de baixa renda., com soluções adequadas e 
de baixo custo para o abast.ecimento de água e esgoto sanitário; 

VI - levar à prática., pelas autoridades competentes> tarifas: 
sociais para os serviços de água. 

Art. 207 - Aquele que possuir como sua área urbana de até 
100m2 (cem metros quadrados),, por cinco anos,, ininterrupt.ament.e 
e setn. oposição,, utilizando-a para sua moradia ou de sua famRia., 
adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 
hnóvel urbano ou rural . 

§ 12 - O Título de domínio e a concessão de uso serão confe
ridos ao homem ou à mulher., ou a ambos. independentemente do 
estado civiL 

§ 22 - Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuídos 
mais de uma vez. 

Art. 208 - Será isento de imposto sobre propriedade predial 
ou territorial urbana o prédio ou terreno destinado à moradia do 
proprietário comprovadamente pobre, bem como aquele imóvel 
localizados em áreas que tenha nenhuma infra-estrutura básica . 

CAPÍTULO VI 
DA POL{TICA ECONÓMICA 

Art. 209 - O Município de Fronteiras promoverá o seu de
senvolvimento econômico, agindo de modo que as atividades eco
nômicas realizadas em seu território contribuam para elevar o ní
vel de vida e o bem-estar da população local, bem como para valo
rizar o trabalho humano. 

Parágraío Único - Para consecução de objetivo 1nencionado 
nes te artigo., o Município atuará de forma exclusiva ou em articu
lação com a União ou com o Estado. 

Art. 210 - Na promoção do desenvolvimento econômico, o 
l\1unicípio agirá sern prejuízo de outras iniciativas, no sentido de: 

1 - Comentar a livre iniciativa; 
li - priv ilegia.- a geração de empresas; 
III - utilizar tecnologia de uso intensivo de anão-de-obra; 
IV - racionalizar a utilização de recursos naturais; 

V - proteger o melo ambiente; 
VI - proteger os direitos dos usuários dos servidores públi: 

cos e dos consumidores; 
VII - dar tratamento diferenciado à pequena produção arte

sanal; 
VIII - desenvolver ação direta ou reinvidicatlva junto a ou

tra esfera de governo, de modo a que sejam, entre outros, efetiva
dos: 

a) assistência técnica; 
b) crédito especializado ou subsídio; 
c) estímulos fiscais e financeiros; 
d) serviços de suporte informativo ou de mercado. 

Art. 211 - É de responsabilidade do Município, no campo de 
sua competência, a realização de investimentos para f'ormar e 
manter a infra-estrutura básica capaz de atrair, aplicar ou incen
tivar o desenvolvimento de atividades produtivas, seja dh:etamente 
ou mediante delegação ao setor privado para esse fim. 

Parágrafo Único - A atuação do Município dar-se-á, inclusi
ve no meio rural, para a fixação de contingentes populacionais, 
possibUitando-lhes acesso aos meios de produção e geração de ren
da e estabelecendo Infra-estrutura destinada a viabilizar esse pro
pósito. 

Art. 212 - A atuação do Município na zona rural terá como 
principais objetivos: 

1 - of'erecer meio para assegurar ao pequeno produtor e tra
balhador rural, condição de trabalho e de mercado para o produ
tor, rentabilidade dos empreendimentos e melhoria do pa
drão de vida da famffia rural; 

Il - garantir o escoamento da produção, sobretudo o abaste-
cimento alimentar; 

Ili - garantir a utilização racional dos recursos naturais; 
IV - incentivar e f'omentar o uso de sementes melhoradas; 
V - incrementar a prática de tração animal; 
VI - Incentivar a melhoria do padrão genético do rebanho 

bovino e ovino, através do empr~tirno de reprodutores. 

Art. 213 - Para uma melhor atração na zona rural e cum
primento com artigo anterior o Município de Fronteiras criará a 
Secretaria Municipal de Agricultura. 

Art. 214 - O Município desenvolverá esforços para proteger 
o consumidor através de: 

1 - orientação e gratuidade de assistência jurídica, indepen
dentemente de situação social e econômica do reclamante; 

U - criação de órgãos do Anlbito da Prefeitura ou da CAma
ra Municipal para defesa do consumidor; 

Ili - atuação coordenadora com a União e o Estado. 

Art. 215 - Fica assegurado às micro-empresas ou às empre
sas de pequeno porte a simplificação ou a eliminação, através de 
ato do Prefeito, de procedimentos administrativos em seu relacio
namento com a Administração Municipal, direta ou indireta, espe
cialmente em exigências relativas as citações. 

Art. 216 - Os portadores de deficiência ffsica e de limitação 
sensorial, assiln como as pessoas idosas, terão prioridades para 
exercer o comércio eventual ou ambulante no Município de Fron
teiras. 

CAPÍTULO vn 
DA POLÍTICA EDUCACIONAL, CULTURAL E DESPORTIVA 

Art. 217 - O ensino ministrado nas esçoias municipais, será 
gratúito. 

Art. 218 - O Município de Fronteiras manterá: 
1 - ensino fundamental obrigatório, inclusive para os que 

não tiverem acesso na idade própria; 
li - atendimento educacional especializado aos portadores 

de deficiência físicas e men~; 
111 - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a seis anos de idade; 
IV - atendimento ao educando, no ensino fundamental, por 

meio de programas suplementares de fornecimento de material di
dático, transporte escolar, alimentação e assistência à saúde; 

V - ensino noturno regular, adequado as condições do edu
cando; 

VI - subvenção para o transporte escolar dos alunos de cur
so superior, nos municípios circunvizinhos. 

Art. 219 - O Município de Fronteiras, gastará, anualmente, 
não menos do que 25% (vinte e cinco por cento) do seu orçainento 
anual com a educação. 
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Art. 220 - O Município de Fronteiras manterá um calendá
rio esc:c:,lar flexível que atenda: 

1 - o ciclo produtivo do Município; 
li - que respeite e obedeça ·as tradições culturais do seu po

vo; 

local; 
Ili - métodos pedagógicos mais condizentes com a realidade 

IV - às condições sócio-económica dos alunos; 
V - as peculiaridades climáticas do Município. 
Parágraf"o Único - As horas-aula para o &no letivo não serão 

inferior ao que determina a Lei de Diretrizes e Bases do Ensino 
Nacional. 

Art. 221 - O Município de Fronteiras manterá o magistério 
municipal em nível econômico, social, moral e cultural, à altura de 
suas elevadas f"unções, através do pagamento de um salário justo, 
com assistência social e regras de seleçAo para o ingresso no servi-
ço público, conf"orme dispuser a lei. · 

Art. 222 - O Município adotará currículo escolar adequado 
às suas peculiaridades e que valorizem a sua cultura, patrimônio 
histórico,. artístico7 cultura e ambiental-

Art. 223 - O Município de Fronteiras no exercício de sua 
competência: 

1 - apoiará as maniCestações da cultura local; 
li - incentivará as manifestações. folclóricas do seu Povo; 
Ili - protegerá, por todos os meios disponíveis, obras, obje

-• documentos e imóveis de valor histórico, artístico, cultura .. e 
paisagístico. 

Art; 224 - Ficam isentos de pagamento de imposto predial e 
territorial urbano os Imóveis tombados pelo l.\,funicípio em razão de 
suas características históricas, artísticas, culturais e paisagísticas. 

Art. 225 - O Município de Fronteiras Comentará a prática do 
esporte amador e da educação física, especialmente nas escolas a 
eles pertencentes. 

Art. 226 - É vedado ao Município a subvenção de entidades 
desportivas profissionais. 

Art. 227 - O Município de Fronteiras incentivará o, lazer, 
como foirma de piromoção social. 

CAPITULO VIlI 
DA FAMíLIA, DA CRIANÇA, 

DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 228 - A famOia, base da sociedade, terá proteção do 
Município de Fronteiras, na forma da Constituição Fºedeiral. 

Art. 229 - É dever da famOia, da sociedade e do Município 
Fronteiras assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito à li
berdade e a convivência f"amiliar e comunitária, além de colocá-los 
a salvo de toda a f"orma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. · 

§ J2 - O Município promoverá programas de assistência in
tegral à saúde da criação e do adolescente, admitida a participação 
de entidades não governamentais e obedecendo aot1 seguintes pre
ceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados 
à s aúde na assistência materno-inf"antil; 

D - criação de programas de prevenção e atendimento espe
cializ ado para os portadores de deficiência ffsica, sensorial ou 
mental , bem como de Integração social do adolescente portador de 
deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivên
cia e a f acilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, coou a 
eliminaç ão d e p r econceitos e obstáculos arquitetônicos. 

§ 22 - O direito à proteção especial abrangerá os seguintes 
aspectos: 

1 - idade múüma de quatorze anos para admissão ao traba
lho, observado o disposto no artigo 72, XXXIJ:I , da Constituição 
Federal; 

U - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
111 - garantia de acesso ao trabalhador adolescente à escola; 
J:V - garantia de pleno e f"ormal conhecimento de atribuições 

de ato inf"racional, Igualdade na rélação processual e defesa técnica 
profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar espe
cífica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalida
de e respe ito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, 
quando da aplicação de qualquer média privativa da liberdade; 

VI - e stímulo do Poder Públic o, atiravés d e assistência jurí
dic a , incentivos ,, sob a forma de guarda, à criança ou ao adolescen
te órf'ã o ou abandonado; 

VIl - programa de prevenção e atendhnento especializado à 
criança e ao adolescente dependente de entorpecentes e drogas 

afins. 
§ 3!! - A lei punirá severamente o abuso, a violência e a ex

ploração sexual da criança e do adolescente. 
§ 4!! - A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma 

da lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por 

parte de estrangeiros. 
§ 5!! - Os filhos havid05 ou não da relação do CBSBJDento, ou 

por doação, terão os mesnios direitos a qualificações, proibidas 

quaisquer designações discriminatórias relativas à ftllação. 
§ 6!! - No atendimento dos direitos da criança e do adoles

cente será levado em· consideração o disposto no artigo 204, da 

Constituição Federal. 
§ 7!! - Instalação e manutenção de núcleo de atendimentQ 

especial e casas destinadRS 110 acolhimento provisório de mulheres 

vítima de violência nas relações familiares , integradas a serviços de 

orientação e atendimento jurídico, psicológico e social. 

Art. 230 - A Lei estabelecerá política de proteçã o à família, 

à criança, ao adolescente e ao idoso, facultado a criação de órgãos 

destinados à sua execução. 

Art. 231 - A família, a sociedade e o Município têm o dever 

de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na 

comunidade, defendendo sua · dignidade e bem- estar e garantin

do-lhes direito à vida. 
P ·arágrafo. Único - Aos maiores de sessenta e cinco anos é as

segurado a gratuidade dos transportes coletivos dentro do Municí

pio. 

Art. 232 - São assegurados às Mães adotivas os meSlllos di
reitos garantidos às Mães legítimas, inclusive o de licença materni

dade, na forma da lei. 

TfTULO Vil 
DISPOSIÇÕES ORGÂNICAS GERAJ:S 

Art. 233 - A remuneração do Pref"eito Municipal e dos Ve
readores poderá ser até equivalente a 25%(vinte e cinco por cento) 
da remuneração líquida do Deputado Estadual do Piauí. 

Art. 234 - O Orçamento anual da Câmara de Vereadores 
não poderá ser inf"erior a 5% (cinco por cento) da Receita Bruta do 
Município. 

Art. 234 - Fica criado o Conselho Municipal de Defesa ao 
Meio Ambiente, com a função de normalizar e prover .as políticas 
de conservação e preservação do meio ambiente, do qual partici
parão, um representante do Poder Executivo, um do Legislativo, 
um do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, um de cada entidade 
ambientalista e de outros segmento da sociedade. 

Art. 235 ...: F ica proibido a caça e a pesca predatória e espe
cial no período de reprodução e desova respectivamente. 

Art. 236 - Fica criado o Conselho Municipal de Deresa do 
Cons umidor, (COMDEC), constituído de um representante de ca
da Poder do Município, e demais segmentos da sociedade, a qual 
compete: 

a) formular, coordenar e executar prpgramas e atividades 
direcionadas com a defesa do cons umidor, buscando, quando f"or o 
caso, apoio e assessoria nos demais órgãos congêneres estadual ou 
federal; 

b) fiscalizar os produtos e serviços, inclusive os públicos; 
c) zelar pela qualidade, quantidade, preço, apresentação e 

distribuição dos produtos e serviços; 
d) emitir pareceres técnicos sobre os produtos e serviços 

consumidos no Município; 
e) receber e apurar reclarnações de consumidores,. encami

nhando-se e acompanhando-as junto aos órgãos competentes ; 
O propor soluções , melhorias e medidas legislativas de dere

s a do consumidor; 

g ) por delegação de competê ncia, autuar os infratores, apli
cando as sanções de ordem adminis trativas e pecuniária, inclus ive 
e x erce ndo o poder de polícia municipal, encaminhando quando for 
o caso, ao representante local do Ministério Público as eventuais 
provas de crimes ou contraversões penais; 

h) denunciar,. publicamente,. através de imprensa, as empre
sas infratoras; 

i) buscar integração, por meio de convênios, com os Municí
pios vizinhos, visando melhorar a consecução de .seus objetivos; 
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j) orientar e educar os consumidores através de cartilhas, 
manuais, folhetos ilustrados, cartazes de todos os meios de comu
nicação de massa (TV, Jornal e Rádio), 

1) incentiv~r a organização comunitária e estimular as enti
dades existentes. 

·Art. 237 - O COMDEC será vinculado ao Gabinete do Pre
feito, executando traba!ho de interesse social em harmonia e corn 
p.-onta colaboração dos demais órgãos municipais e membros dos 
diversos segmentos da sociedade. 

Art. 238 - O COMDEC será dirigido pelo representante de
signado pelo Prefeito com as seguintes atribuições, 

I - assessorar o Prefeito na formação e execução da política 
global relacionada com a defesa do consumidor; 

II -- submeter ao Prefeito os programas de trabalho, medi
das, proposições e sugestões objetivando a melhoria das atividades 
mencionadas; 

III - exercer o poder normativ-. e a direção superior do 
COMDEC orientando, supervisionando os seus trabalhos e promo
vendo as medidas necessárias ao fiel cumprimento de sua finalida
de. 

Art. 239 - A Câmara Municipal de Fronteiras possui auto
nomia administrativa, .orçamentária, contábil e financeira. 

DISPOSIÇÕES ORGÁNICAS TRANSITÓRIAS 

Art. 1!? - O Prefeito Municipal e os Vereadores prestarão o 
compromisso de manter, defender e cumprir a Lei Orgânica deste 
Município no ato e na data de sua promulgação. 

Art. 22 - Os Distritos emancipados terão área territorial de
finida pelo Município tronco, ressalvados os casos do art. 30, III, 
da Constituição do Estado do Piauí. 

Art. 3!? - O Município de Fronteiras criará, através de lei e 
no prazo de 01 (hum) ano, as seguintes secretarias: 

I - Secretaria de Educação e Cultura, Desporto e Lazer; 
II - Secretaria de Saúde e Meio Ambiente; 
III - Secretaria da Administração e Finançàs; 
IV - Secretaria de Agricultura e Abastecimento; 
V - Secretaria de Obras, Saneamento e Serviços; 
Parágrafo Único - O Município poderá criar outras secreta

rias de acordo com suas necessidades. 

Art. 4!? - A Câmara Municipal elaborará, em um ano, as leis 
necessárias à execução desta Lei Orgânica, findos os quais os res
pectivos projetos serão incluídos na ordem cio dia, sobrestando-se 
o curso de quaisquer outras matérias, exceto aquelas cuja delibe
ração esteja vinculada a prazo. 

Art. S!? - O Município de Fronteiras concederá através de 
lei, os benefícios seguintes. 

I - aposentadoria proporcional para Vereadores, Prefeito e 
Vice-Prefeito que no exercício do mandato adquirir invalidez per
manente em decorrência de acidente, moléstia profissional, doença 
grave, contagiosa ou incurável especificadas em Lei; 

II - pensão vitalícia para ex-prefeitos, ex-vereadores com 
mais de 03 (tres) mandatos consecutivos ou alternados e viúvas dos 
respectivos agentes públicos que falecer no exercício da legislatura, 
ressalvados os casos das viúvas de ex-prefeitos com idade -superior 
a 50 (cinqüenta) anos. 

Art. 62 - O Poder Público Municipal no prazo de dois an~ 
pl"OIIIOveni a ampliação, recuperação, aparelhamento, fundona
mento com quadros de funcionários competentes, inclusive cons• 
trução nas localidades que a necessidade o exigir, das seguinte! 
obras: 

I - Escolas Municipais; 
II - Posto de Saúde; 
Ili - Creches; 
IV - Outros não especificados. 

Art. 7!? - No prazo de l (um) ano após a promulgação desta 
Lei, para o Município de Fronteiras criará através de mecanismos 
legais, seu Brasão, seu Hino e sua Bandeira. 

Art. S!? - A revisão legal do texto, que se realizará sempre 
pelo voto da maioria de 1/3 (um terço) dos membros da Câniara 
Municipal, será efetivada, decorridos quatro anos da promulgação 
da presenta Lei Orgânica. 

Art. 9!?- Os Poderes Públicos Municipais promoverão edição 
popular do texto Integral desta Lei Orgânica, que será distribuído 
aos municípios por meio das Escolas, Sindicatos, Associações de 
Moradores, Partidos Políticos e outras instituições representativa 
das da CODlunidades. 

Art. 10 - Esta Lei Orgânica, aprovada pela Câmara Muni
cipal de Fronteiras, será por ela promulgada e entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Fronteiras, Estado do Piauí, em 04 de 
Abril de 1.990. 
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BERÇO DA ESPERANÇA 

Fronteiras berço do progresso 
Entre muitas tu és varonil 
Solo fértil e fecundador 
Dando labor ao homem viril 

II 

Em junho o lábaro desfralda 
Balançando cada coração 
Ao alto, o símbolo impoluto 
O mastro impinado irça teu Pendão 

Ili 

T 'uas árvores, secas e tristonhas 
"'.(ostnun a evidência do teu sofrimento 
Mas tu não baõxas a cabeça 
Vais de peito el"guido com teu crescimento 

IV 

Na face tórrida do Rio Socorro 
Está teu retrato, o teu padecer 
De cada seca que tanto te castiga 
Mais ".OCê Óão liga vive a crescer 

V 

No porvir será você robusta 
Teus filhos na luta te darão prazer 
Torrão de pura exuberança 
N~ esperança é ver você crescer 

VI 

Minha terra, plácida sem jaça 
Caminha com coragem, mostra teu primoc 
Fronteiras, nieu lar meu coração · · 
Meu meigo ~rrão, externa teu ·-valor 

VIl 

Barreiras COhl fórça te abraça 
Benze tua raça Perpétuo Socorro 
Dos idos a recordação 
Retrata o Gavião a pedra lá do morro 

VIII 

Casa velha, re'tíquia de barro 
Tu és alicerce, congratulação 
Na luta de um roceiro sério 
Manoel Valério foi germinação 

IX 

Marchando rumo ao apogeu 
V ai o progresso sem feoecer 
Fronteiras, meu lar meu coração 
Meu meigo torrã0, nós somos você. 

Fronteiras(PI), 19 de agosto de l .994 
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